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1. INTRODUÇÃO 

 

A Universidade Federal de Uberlândia (UFU) é uma Fundação Pública, integrante da 

Administração Federal Indireta, vinculada ao Ministério da Educação (MEC). A instituição, 

ainda com o nome de Universidade de Uberlândia (UnU), foi autorizada a funcionar pelo 

Decreto-lei nº 762 de 15 de agosto de 1969, e federalizada pela Lei nº 6.532, de 24 de maio 

de 1978. A UFU goza de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e 

patrimonial, nos termos da lei. Sua organização e funcionamento são regidos pela legislação 

federal, por seu Estatuto, Regimento Geral e por Normas Complementares 

(https://ufu.br/legislacoes).  

 

O Plano de Dados Abertos da Universidade Federal de Uberlândia (PDA-UFU) para o Biênio 

abr.2025/mar.2027 é instituído pelo presente documento, que contempla as ações para a 

implementação e promoção de abertura de dados de responsabilidade institucional. Esse PDA 

foi elaborado a partir do mês de abril do ano de 2024, pela Comissão constituída pela Portaria 

de Pessoal UFU Nº 4096, de 24 de julho de 2023, e Portaria de Pessoal UFU Nº 1790, de 22 

de março de 2024, e será disponibilizado em menu próprio, e poderá ser acessado no website 

da Universidade Federal de Uberlândia. 

 

A Política de Dados Abertos do Poder Executivo Federal foi instituída em 2016, pelo Decreto 

nº 8.777, é um importante marco no arcabouço legal de transparência e acesso à informação 

do país. Ela estabelece objetivos, regras e diretrizes para a disponibilização e sustentação de 

dados abertos governamentais no âmbito de órgãos e entidades da administração pública 

federal direta, autárquica e fundacional.  Dentre os principais objetivos, destacam-se: 

 

▪ promover a publicação de dados contidos em bases de dados de órgãos e entidades da 

administração pública federal direta, autárquica e fundacional sob a forma de dados 

abertos;  

▪ aprimorar a cultura de transparência pública;  

▪ franquear aos cidadãos o acesso, de forma aberta, aos dados produzidos ou acumulados 

pelo Poder Executivo federal; 

▪ e fomentar o controle social e o desenvolvimento de novas tecnologias destinadas à 

construção de ambiente de gestão pública participativa e democrática e à melhor oferta 

de serviços públicos para o cidadão. 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/1965-1988/del0762.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6532.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%206.532%2C%20DE%2024%20DE%20MAIO%20DE%201978.&text=Acrescenta%20e%20altera%20dispositivos%20no,%E2%80%9D%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1970-1979/l6532.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%206.532%2C%20DE%2024%20DE%20MAIO%20DE%201978.&text=Acrescenta%20e%20altera%20dispositivos%20no,%E2%80%9D%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
https://ufu.br/legislacoes
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O instrumento que operacionaliza a Política de Dados Abertos denomina-se Plano de Dados 

Abertos (PDA). O PDA organiza o planejamento das ações de implementação e promoção da 

abertura de dados dos órgãos e entidades federais submetidos à Política. Destaca-se que a 

Resolução nº 3, de 13 de outubro de 2017, do Comitê Gestor da Infraestrutura Nacional de 

Dados Abertos (CGINDA), regulamentou o Decreto ao estabelecer normas complementares 

sobre a elaboração, conteúdo e publicação de Planos de Dados Abertos, as quais devem ser 

obedecidas por todos os órgãos da administração pública federal direta, autárquica e 

fundacional.  

 

O Plano de Dados Abertos da Universidade Federal de Uberlândia (PDA-UFU) é o instrumento 

que torna público e transparente o compromisso e as estratégias adotadas pela Instituição, no 

período de dois anos, a contar da sua publicação, para abertura, sustentação, monitoramento 

e fomento ao uso de suas bases de dados abertos, seguindo sempre as determinações de 

conteúdo estabelecidas pela Resolução CGDINDA nº 3, de 13 de outubro de 2017. Consideram, 

em toda a sua estrutura, os princípios e diretrizes dos normativos abaixo e os deles 

decorrentes: 

 

▪ Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016, que institui a Política de Dados Abertos do 

Poder Executivo Federal.  

▪ Decreto nº 9.903, de 8 de julho de 2019, que altera o Decreto nº 8.777, de 11 de maio 

de 2016, para dispor sobre a gestão e os direitos de uso de dados abertos. Destaca-se 

que esse decreto transferiu a gestão da Política de Dados Abertos, até então conduzida 

pelo Ministério da Economia, para a CGU.  

▪ Decreto nº 12.069, de 21 de junho de 2024, que dispõe sobre a Estratégia Nacional de 

Governo Digital e a Rede Nacional de Governo Digital – Rede Gov.br e institui a Estratégia 

Nacional de Governo Digital para o período de 2024 a 2027. 

▪ Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, conhecida como Lei de Acesso à Informação 

– LAI.  

▪ Lei nº 14.129, de 29 de março de 2021, também conhecida como Lei de Governo Digital, 

a qual dispõe sobre princípios, regras e instrumentos para o Governo Digital e para o 

aumento da eficiência pública. 

▪ Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, em especial o disposto no art. 48, que 

determina ao Poder Público a adoção de instrumentos de transparência na gestão fiscal 

em meios eletrônicos de acesso público às informações orçamentárias e prestações de 

contas. 

▪ Manual de Elaboração de Planos de Dados Abertos (PDAs), um guia prático publicado 

pela Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção, da Controladoria-Geral da 

União, em 2020. 

▪ Plano de Ação da INDA, que determina a necessidade de os órgãos instituírem seus 

respectivos Planos de Abertura de Dados com vistas a consolidar uma Política de Dados 

Abertos. 

https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-arquivistica/resolucoes/resolucao-n-o-3-de-13-de-outubro-de-2017
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9903.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/D12069.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14129.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp101.htm
https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/transparencia-publica/arquivos/manual-pda.pdf
https://dados.gov.br/dados/conteudo/plano-de-acao-da-inda
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▪ Planos Nacionais de Governo Aberto (no âmbito da Parceria para Governo Aberto, 

Open Government Partnership – OGP), regulados pelo Decreto s/nº, de 15 de setembro 

de 2011. 

▪ Parâmetros atuais ou que venham a ser estabelecidos no âmbito de Planejamento 

Estratégico, bem como os relacionados às áreas de tecnologia da informação (PDTI). 

▪ Parâmetros estabelecidos na e-PING7, arquitetura de interoperabilidade do governo 

eletrônico; e os vocabulários e ontologias de Governo Eletrônico e-VoG8 e e-MAG - 

Modelo de Acessibilidade de Governo Eletrônico (instituído pela Portaria nº 03, de 07 de 

maio de 2007). 

▪ Resolução nº 3, de 13 de outubro de 2017, do Comitê Gestor da Infraestrutura Nacional 

de Dados Abertos (CGINDA), que aprova normas sobre a elaboração e publicação de 

Planos de Dados Abertos.  

 

Através do PDA-UFU, a Instituição demonstra o caminho que irá percorrer para disponibilizar 

suas Bases de Dados para o Público, e além de exigência legal para o seu funcionamento, esse 

documento é uma forma da UFU demonstrar seu compromisso com a Transparência Pública. 

Essencialmente, essa Instituição pública traduz em números diversas ações, informações da 

sua comunidade, e significativo trabalho e compromisso com a sociedade, a serem 

disponibilizados a domínio público, fazendo jus à sua existência e seu compromisso social. 

Dados Abertos são dados que podem ser livremente acessados, modificados e compartilhados 

por qualquer pessoa. 

 

A Universidade Federal de Uberlândia publicou seu primeiro PDA para o Biênio 2018-2019, o 

segundo documento foi publicado para o Biênio mar.2022-mar.2024 e o presente documento 

refere-se ao terceiro PDA da UFU, contemplando estratégias e um conjunto de ações, visando 

à continuidade da abertura de dados, com ampliação das bases a serem disponibilizadas, no 

horizonte de dois anos subsequentes.  

 

Este documento aborda os canais de comunicação para manifestações do cidadão, 

metodologias adotadas, planos de ação, cronograma de abertura de bases, planejamento de 

ações de promoção e fomento ao uso e reuso das bases de dados do órgão e estratégias 

visando à sustentabilidade dos resultados pretendidos. 

 

Elaborado em 2024, o terceiro PDA/UFU contou com o envolvimento de unidades 

administrativas da Instituição, e considerou as premissas do interesse público, visando ao 

fortalecimento da política de transparência da UFU, tendo como norteadora a relevância de 

dados para o cidadão, revelada por solicitações recorrentes ao Serviço de Informação ao 

Cidadão – SIC-UFU, dos últimos dois anos, e por consulta pública realizada tanto junto à 

comunidade interna como externa à Universidade Federal de Uberlândia, pela Plataforma 

Digital do Governo Federal "Participa + Brasil". 

 

https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/planos-de-acao/6deg-plano-de-acao-brasileiro
https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-arquivistica/resolucoes/resolucao-n-o-3-de-13-de-outubro-de-2017
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Por fim, vale destacar a harmonia deste documento aos novos conceitos e tendências do 

ecossistema de dados abertos que, sempre em constante evolução e desenvolvimento, visam, 

mais do que nunca, focar no desenvolvimento de medidas que acelerem o acesso e a efetiva 

reutilização de dados de modo a ajudar a liberar o potencial do bem público da era digital. 
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2. CENÁRIO INSTITUCIONAL 

 

Ressalta-se que a cultura de abertura de dados contidos em bases de dados de órgãos e 

entidades da administração pública federal vem ganhando força ao longo dos anos, 

principalmente após a edição do Decreto nº 8.777, de 2016, que criou a Política de Dados 

Abertos do Poder Executivo Federal. O presente Plano de Dados Abertos cumpre com uma das 

obrigações implementadas pela Política mencionada que cita a obrigatoriedade de publicar 

um Plano a cada dois anos com a finalidade de: nortear a abertura de suas bases; promover 

ações de fomento ao uso e reuso dessas bases; e a manter canais abertos junto ao cidadão 

para o atendimento de suas demandas. 

 

No tocante ao processo de elaboração do PDA da UFU, destaca-se a importância de suas 

disposições estarem alinhadas aos instrumentos e instâncias de gestão do órgão, a fim de que 

o Plano reflita suas capacidades e limitações. A seguir, destacamos os principais: 

 

▪ O Plano Institucional de Desenvolvimento e Expansão (PIDE) da Universidade Federal 

de Uberlândia, referente ao período de 2022 a 2027, aprovado pelo Conselho 

Universitário da UFU, elaborado de forma conjunta por toda a comunidade acadêmica, 

constitui-se um documento de grande importância para a gestão, uma vez que orienta 

o planejamento institucional, estabelecendo os rumos a seguir e permitindo a 

avaliação contínua dos caminhos percorridos.  

 

▪ O Regimento Geral da Universidade Federal de Uberlândia regulamenta a estrutura 

organizacional administrativa e acadêmica, seus princípios, objetivos, e o 

funcionamento da UFU, de acordo com o disposto na legislação vigente e no Estatuto 

da Universidade Federal de Uberlândia. De acordo com o PIDE-UFU/2022-2027, o 

Estatuto e o Regimento Geral da UFU, a Universidade Federal de Uberlândia tem como 

finalidade promover o ensino, a pesquisa e a extensão por meio do desenvolvimento 

profissional articulado às demandas da sociedade; em outras palavras, ela se preocupa 

com uma formação profissional aliada à transformação social em prol do bem comum, 

da democracia e da manutenção dos valores republicanos que pautam as ações desta 

Instituição. 

 

▪ O Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) da UFU para o 

triênio 2023-2025, contempla o Plano de Dados Abertos, nos seguintes termos: "A 

transparência contínua, dentro e fora do país, e iniciativas como a de abertura de dados 

(Open Data) e transparência ativa atendem as demandas justas da sociedade. Neste 

contexto, estão em andamento ações importantes, como o estudo da adoção de 

licenças, para garantir o uso adequado dos dados abertos, e o Plano de Dados Abertos 

- PDA, documento que ajudará os órgãos a entender como conduzir suas políticas de 

https://proplad.ufu.br/sites/proplad.ufu.br/files/media/imagem/pide_2024.pdf
https://ufu.br/sites/default/files/2024-05/regimento_geral_da_ufu.pdf
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TyUwAN8Ka0nc0iai3gu4urqTVcvb-5Wb2K2JweiGUfY0C6J4h_VNBaLLVFvg5gBfYlrbeT_hbY4V1kgAqm1Ij8
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abertura de dados pelo Governo Federal.". Assim, segundo esse Plano Diretor, o PDA-

UFU constitui-se como uma meta para o aludido período.  

 

Ainda com fulcro nos documentos supramencionados, extraem-se a Missão da Universidade 

Federal de Uberlândia: desenvolver o ensino, a pesquisa e a extensão de forma integrada, 

realizando a função de produzir e disseminar as ciências, as tecnologias, as inovações, as 

culturas e as artes, e de formar cidadãos críticos e comprometidos com a ética, a democracia 

e a transformação social; e a Visão da Universidade Federal de Uberlândia: ser referência 

regional, nacional e internacional de universidade pública na promoção do ensino, da pesquisa 

e da extensão em todos os campi, comprometida com a garantia dos direitos fundamentais e 

com o desenvolvimento regional integrado, social e ambientalmente sustentável. 

 

O presente Plano de Dados Abertos é mais uma ação que busca atender o princípio da 

transparência da Administração Pública na Instituição, em cujo website 

(https://ufu.br/transparencia-e-prestacao-de-contas) são publicizadas informações quanto a: 

demonstrações contábeis; execução orçamentária e financeira; licitações; planejamento; 

relatório de gestão; repasse e transferência de recursos financeiros; Serviço de Informação ao 

Cidadão; supervisão; controle e correição; Programas, projetos, ações, obras e atividades; 

dentre outras informações relevantes no âmbito da Universidade Federal de Uberlândia.  

 

  

https://ufu.br/transparencia-e-prestacao-de-contas
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3. OBJETIVOS 

 

 

3.1 Objetivo Geral 

 

Promover a manutenção e melhoria da qualidade das bases de dados abertos já 

disponibilizados pela Universidade Federal de Uberlândia – UFU/MG, e a ampliação de novas 

bases de dados e informações mantidas/produzidas pela UFU, zelando pelos princípios da 

publicidade, transparência e eficiência na administração púbica, bem como a disseminação 

permanente dos dados de interesse público mantidos/produzidos na Instituição.  

 

Busca-se o aumento da disseminação de dados que contenham informações de interesse da 

sociedade, bem como a melhoria da qualidade dos dados disponibilizados, de modo a 

fortalecer a cultura da abertura de dados, contribuir para a tomada-de-decisão pelos gestores 

públicos e incentivar o controle social e o desenvolvimento de novos negócios. 

 

3.2 Objetivos Específicos 

 

Têm-se como Objetivos Específicos do PDA-UFU para o Biênio abr.2025-mar.2027, o seguinte: 

▪ identificar as bases de dados da UFU a serem abertas de forma progressiva; 

▪ especificar prioridades para disponibilização de dados abertos; 

▪ definir os setores responsáveis por abrir as bases de dados; 

▪ definir cronograma de abertura das bases de dados; 

▪ definir estrutura de governança dos Dados Abertos da UFU; 

▪ fornecer dados atualizados; 

▪ promover melhoria contínua na qualidade dos dados disponibilizados e sua ampliação; 

▪ possibilitar acesso aos dados divulgados; 

▪ estimular a interoperabilidade de dados e sistemas internos e externos pela publicação de 

dados em formato processável por máquina, conforme padrões estabelecidos; 

▪ sensibilizar a sociedade sobre a importância e o potencial da utilização dos dados 

publicados; 

▪ estimular o controle social; 

▪ fornecer dados atualizados; 

▪ incrementar os processos de transparência ativa e de acesso a informações públicas; 

▪ estimular a produção de conhecimento e a gestão pública participativa a partir da utilização 

dos dados pela sociedade civil, com estímulo ao controle e participação social nas 

atividades desenvolvidas pela UFU; 

▪ favorecer o conhecimento sobre as informações inerentes às ações de governo no contexto 

da educação desenvolvidas no âmbito da Universidade Federal de Uberlândia.  
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4. CONSTRUÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DE DADOS ABERTOS 

 

Registra-se que no âmbito da Universidade Federal de Uberlândia, foi constituída a Comissão 

do Plano de Dados Abertos do Comitê de Governança Digital (COMPDA-CGD-UFU), segundo 

as últimas portarias de nomeação: Portaria de Pessoal UFU Nº 4096, de 24 de julho de 2023 e 

Portaria de Pessoal UFU Nº 1790, de 22 de março de 2024, com designação de seis servidores 

dos seguintes setores institucionais: Ouvidoria-Geral da UFU – Presidente da COMPDA, Pró-

Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP), Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), Pró-Reitoria 

de Planejamento e Administração (PROPLAD), Centro de Tecnologia da Informação e 

Comunicação (CTIC/Divisão de Websites), Sistema de Bibliotecas (SISBI). Insta consignar que 

desde 2021, com a extinta Portaria de Pessoal UFU Nº 1111, de 23 de março de 2021, a UFU 

tem contado com a atuação de COMPDA, para a elaboração do PDA.  

 

A elaboração do Plano de Dados Abertos da Universidade Federal de Uberlândia teve como 

base as principais legislações sobre o tema, a saber: Decreto nº 8.777, da Presidência da 

República, de 11 de maio de 2016, que institui a Política de Dados Abertos do Poder Executivo 

Federal e Resolução nº 3, de 13 de outubro de 2017, do Comitê Gestor da Infraestrutura 

Nacional de Dados Abertos (CGINDA), que aprova normas sobre a elaboração e publicação de 

Planos de Dados Abertos. Além disso, para sua execução prática, o documento seguido foi o 

Manual de Elaboração de Planos de Dados Abertos (PDAs), um guia prático publicado pela 

Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção, da Controladoria-Geral da União, em 

2020. Esse Manual apresenta de forma instrucional os conteúdos obrigatórios para a validação 

do Plano, quais sejam: (1) Vigência de dois anos a contar da data da sua efetiva publicação; (2) 

Inventário de Bases de Dados; (3) Mecanismos de Consulta Pública para a priorização de 

abertura de bases; (4) Estratégias para a abertura de dados; (5) Cronograma detalhado de 

mecanismos de promoção, fomento, uso e reuso das bases; (6) Cronograma detalhado de 

abertura de bases de dados; (7) Disponibilização em Transparência Ativa no Portal da 

Universidade Federal de Uberlândia, na aba "Dados Abertos", dentro do tópico "Acesso à 

Informação" do menu principal; (8) Aprovação pelo dirigente máximo da Universidade Federal 

de Uberlândia.  

 

O Inventário de Bases de Dados é a ação de identificar as bases de dados do órgão, o que foi 

realizado a partir de consulta a órgãos administrativos da Instituição, por meio do Ofício nº 

15/2024/COMPDA/REITO-UFU (Doc. SEI nº 5579646, Processo SEI nº 23117.049127/2024-09). 

Ressalta-se que, à ocasião, a UFU disponibilizava 34 Bases de Dados Abertos 

(https://dados.ufu.br/), e a consulta visou ampliar as bases já publicizadas, junto aos setores 

finalísticos, e o resultado está apresentado no Apêndice A do presente PDA. Destaca-se que 

no Inventário estão relacionadas todas as bases de dados da Universidade Federal de 

Uberlândia, independentemente de elas estarem ou não em formato aberto ou disponíveis no 

Portal de Dados Abertos e que esse documento atende às determinações de detalhamento 

apresentadas no Art. 4º da Resolução nº 3/2017 do CGINDA: nome da base de dados; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm
https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-arquivistica/resolucoes/resolucao-n-o-3-de-13-de-outubro-de-2017
https://www.gov.br/cgu/pt-br/centrais-de-conteudo/publicacoes/transparencia-publica/arquivos/manual-pda.pdf
https://dados.ufu.br/
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descrição da base; unidade responsável pela base; se disponível em dados.gov.br;  

periodicidade de atualização; política pública relacionada, quando aplicável; se possui 

conteúdo sigiloso. Na citada consulta, foram consideradas, também, solicitações recebidas via 

SIC-UFU - Serviço de Informação ao Cidadão, ou seja, no rol de proposições foram 

considerados dados mais solicitados em transparência passiva (Lei de Acesso à Informação), 

nos últimos dois anos, em observância ao Inciso VIII do Art. 1º do Decreto nº 8.777, da 

Presidência da República, de 11 de maio de 2016. 

 

Após a elaboração do Inventário de Bases de Dados Abertos da Universidade Federal de 

Uberlândia, foi realizada consulta à sociedade sobre a disponibilização pública dessas bases, 

bem como sobre sugestões para adequações ou concepção de novas bases. O mecanismo de 

Consulta Pública foi realizado a partir da Plataforma de Participação Social do Governo Federal 

"Participa + Brasil", o que foi amplamente divulgado à comunidade universitária, por meio de 

canais de comunicação oficiais. A consulta pública foi aberta em 19/08/2024 e fechada em 

02/09/2024, e contou com 41 (quarenta e um) participantes (Apêndice B). Esse procedimento 

de interação com a sociedade visou garantir o grau de relevância para o cidadão, nos termos 

do Inciso I do Art. 1º da Resolução nº 3, de 13 de outubro de 2017. 

 

Destaca-se do Ofício-Circular nº 1/2024/COMPDA/REITO-UFU (Doc. SEI nº 5619486, Processo 

SEI nº 23117.053191/2024-86) que foi veiculado junto à comunidade universitária, o seguinte 

extrato: "O Inventário de Bases de Dados Abertos (vigente e novas) da UFU (Doc. SEI nº 

5625472) submetido à presente Consulta Pública, foi elaborado por essa COMPDA junto às 

Pró-Reitorias, à Prefeitura Universitária e à Diretoria do Sistema de Bibliotecas da Universidade 

Federal de Uberlândia (Processo SEI nº 23117.049127/2024-09) e contempla bases de dados 

vigentes e a serem publicizadas, totalizando 50 (cinquenta), perante as 34 (trinta e quatro) 

bases de dados abertas da UFU, disponibilizadas até a presente data, correspondendo a um 

acréscimo de 47%, revelando ampliação da transparência institucional." Cabe registrar que 

em 30/08/2024 foram disponibilizadas mais 3 (três) bases que já constavam no PDA anterior, 

do âmbito da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (Empresas Incubadas; Patentes e 

demais Propriedades Intelectuais de Titularidade da UFU; e Convênios, Acordos e Contratos 

de Inovação UFU), totalizando 37 abertas, desde então.  

 

Registra-se que, após o cumprimento dessas ações, as bases de dados serão disponibilizadas 

ao público, conforme cronograma apresentado no Apêndice A (cujo critério de priorização 

será apresentado no próximo item desse PDA). O caminho adotado pela Comissão será 

inicialmente por meio do website institucional já existente para Dados Abertos 

(https://dados.ufu.br/). A sistemática de atualização dos dados no website ocorrerá com a 

inserção das bases de dados por parte da Ouvidoria-Geral da Universidade Federal de 

Uberlândia, mediante envio dos dados recebidos dos setores administrativos institucionais, 

via processos SEI. A periodicidade específica estabelecida para cada base está apresentada no 

Apêndice A. Essa ação é acompanhada pela Autoridade de Monitoramento da Lei de Acesso 

https://ufu.br/acesso-a-informacao#sic
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm
https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-arquivistica/resolucoes/resolucao-n-o-3-de-13-de-outubro-de-2017
https://dados.ufu.br/
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à Informação (LAI), conforme prescrição do §4º do Art. 5º do Decreto nº 8.777, da Presidência 

da República, de 11 de maio de 2016. 

 

As bases de dados relacionadas para abertura no PDA-UFU do Biênio abr.2025-mar.2027 serão 

catalogadas no Portal Brasileiro de Dados Abertos (http://dados.gov.br/), devendo possuir a 

mesma nomenclatura utilizada no PDA, conforme a exigência do Art. 8º da Resolução nº 3, de 

13 de outubro de 2017, do Comitê Gestor da Infraestrutura Nacional de Dados Abertos 

(CGINDA).  

 

O próximo passo será a publicação de relatório de acompanhamento após um ano de execução 

do PDA, registrando as ações até então realizadas para o cumprimento do que foi planejado 

no PDA, conforme determina o Art. 14 da Resolução nº 3/2017 do CGINDA. 

 

Também será feita a promoção das ações de fomento ao uso e reuso das bases da UFU e o 

acompanhamento contínuo do cumprimento do cronograma de abertura de bases. 

 

 

 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm
http://dados.gov.br/
https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-arquivistica/resolucoes/resolucao-n-o-3-de-13-de-outubro-de-2017
https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-arquivistica/resolucoes/resolucao-n-o-3-de-13-de-outubro-de-2017
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5. DADOS SELECIONADOS PARA ABERTURA 

 

Cabe ressaltar que, conforme apresentado no item 4. desse PDA, o mapeamento institucional 

quanto às Bases de Dados foi feito pela COMPDA junto às Pró-Reitorias, Prefeitura 

Universitária e Biblioteca. Essa opção acontece por estes setores serem as principais fontes de 

bases de dados, uma vez que a estrutura administrativa é centralizada neles, conforme 

Regimento Geral e Estrutura Organizacional da Instituição. Sendo assim, como será visto 

adiante no cronograma de elaboração e sustentação do PDA, as Bases de Dados dos demais 

setores serão mapeadas futuramente. 

 

Destaca-se que, antes da realização a Consulta Pública, foram consideradas, ao todo, 50 

(cinquenta) Bases de Dados, e que, após a mesma, houve duas novas bases de dados a serem 

abertas, no âmbito da Pró-Reitoria de Assistência Estudantil (PROAE), ambas em atendimento 

à demanda da sociedade. Com isso, as Bases de Dados institucionais, para disponibilização 

somaram um total de 52 (cinquenta e duas), conforme apresentado na Tabela A.1 do 

Apêndice A. 

 

Após realizada a consulta pública, a etapa cumprida, por conseguinte, foi a elaboração da 

Matriz de Priorização para abertura de bases, de modo a atender melhor à demanda da 

sociedade, otimizar o esforço de abertura de bases e seguir às orientações da Resolução nº 

3/2017 CGINDA. Nessa Matriz, todas as bases passíveis de abertura foram valoradas e, assim, 

foi estabelecida uma ordenação prioritária para direcionar esforços e viabilizar sua abertura. 

Apresentam-se a seguir os critérios que foram considerados: 

 

1. Grau de relevância para o cidadão (consulta pública)  

(Resolução nº 03 CGINDA, art. 1º, I, §1º) 
 

2. Mais solicitados em transparência passiva desde a LAI  

(Resolução nº 03 CGINDA, art. 1º, VIII) 
 

3. Estímulo ao controle social  

(Resolução nº 03 CGINDA, art. 1º, II) 
 

4. Possui obrigatoriedade legal/compromisso assumido de disponibilização daquele dado  

(Resolução nº 03 CGINDA, art. 1º, III) 
 

5. Refere-se a projetos estratégicos do governo  

(Resolução nº 03 CGINDA, art. 1º, IV) 
 

6. Demonstra resultados diretos e efetivos dos serviços públicos  

(Resolução nº 03 CGINDA, art. 1º, V) 
 

7. Capacidade de fomento ao desenvolvimento sustentável  
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(Resolução nº 03 CGINDA, art. 1º, VI) 
 

8. Possibilidade de fomento a novos negócios na sociedade  

(Resolução nº 03 CGINDA, art. 1º, VII) 
 

9. Alinhamento perante o Planejamento Estratégico 
 

10. Refere-se a um sistema estruturante e/ou utilizado por vários órgãos 
 

11. Total (peso do critério x valor atribuído a cada base) 

 

De modo a melhor atender à demanda da sociedade por dados, otimizar o esforço de abertura 

de bases e cumprir todos os requisitos relacionados na Resolução nº 3/2017, do CGINDA, 

elaborou-se a matriz de priorização, constante na Tabela 1, na qual, todas as bases passíveis 

de abertura foram valoradas e, assim, foi estabelecida uma ordem prioritária, de modo a 

direcionar os esforços de abertura.  

  

Tabela 1 – Matriz de Priorização. 
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6. O PROCESSO DE CATALOGAÇÃO 

 

O processo de catalogação corresponde ao registro de um conjunto de informações acerca das 

bases de dados abertos da Instituição. Tais informações são necessárias para descrever sobre 

as bases de dados disponíveis e, com isso, promover a facilidade do seu acesso e utilização.  

 

O Manual de Catalogação no Portal Brasileiro de Dados Abertos define o padrão para abertura 

de dados e as informações que devem constar no website, dentre as quais têm-se: nome, 

descrição, formato, fonte, autor, frequência etc. Isso deve ser feito tanto na página de dados 

abertos da Universidade Federal de Uberlândia: https://dados.ufu.br/, quanto no Portal 

Brasileiro de Dados Abertos (https://dados.gov.br/home). 

 

A responsabilidade desta ação deve ser conjunta. Os setores administrativos têm as 

informações sobre suas bases de dados e são os atores aptos a extraí-los dos sistemas internos, 

enquanto a Comissão do PDA (COMPDA/UFU) e a Autoridade de Monitoramento da LAI 

deverão fazer o registro inicial das bases de dados, conforme padrão exigido legalmente. 

Depois de registradas as informações fornecidas pelos setores, a Ouvidoria-Geral da 

Universidade Federal de Uberlândia prosseguirá como vem fazendo, com atualização dos 

dados nos portais, conforme periodicidade de cada base de dados, apresentado no Apêndice 

A. Reitera-se que os dados lhes são/serão repassados via Processos SEI.  

 

 

  

https://www.gov.br/governodigital/pt-br/infraestrutura-nacional-de-dados/catalogo-nacional-de-dados/catalogo-de-bases-de-dados-1/manual-do-catalogo-de-bases-de-dados.pdf
https://dados.ufu.br/
https://dados.gov.br/home
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7. SUSTENTAÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE 

 

Em relação às atividades de Sustentação, Monitoramento e Controle, faz-se necessário o 

estabelecimento de responsabilidades dos atores envolvidos na publicação dos Dados Abertos 

da Universidade Federal de Uberlândia, o que está apresentado na Tabela 2.  

 

Tabela 2 – Atores institucionais responsáveis pelo Plano de Dados Abertos da UFU. 

ATOR RESPONSABILIDADE 

 

Comissão COMPDA-UFU 

 

Elaborar o PDA/UFU bienalmente; acompanhar a implementação do PDA/UFU; 

elaborar o Inventário de Bases de Dados; elaborar a Matriz de Priorização; publicar 

os dados abertos da UFU no Portal de Dados Abertos da Instituição; publicar os 

metadados no Portal Brasileiro de Dados Abertos (dados.gov.br). 

 

 

Autoridade de 

Monitoramento da LAI 

 

Controlar a implementação do PDA/UFU; fiscalizar a atuação das bases de dados 

abertos nos portais de Dados Abertos; recomendar acerca de novas bases de 

dados com fulcro nos pedidos de Acesso à Informação (Serviço de Informação ao 

Cidadão SIC/UFU) e manifestações da Ouvidoria-Geral da UFU. 

 

 

Unidades 

Administrativas 

Institucionais 

 

Atualizar, promover a evolução e a manutenção das bases de dados que não 

estiverem sendo geradas de forma automatizada; fornecer os Dados para 

alimentação das Bases de Dados via processo SEI conforme periodização contida 

no PDA; propor novas bases de dados a serem incluídas em Dados Abertos da 

Universidade Federal de Uberlândia. 

 

 

Ouvidoria-Geral da UFU 

 

 
Alimentar os portais de Dados Abertos com as Bases de Dados recebidas via 

processo SEI pelas Unidades Administrativas Institucionais. 

 

 

Comitê de Governança 

Digital – CGD/UFU 

 

Monitorar, revisar e aprovar o Plano de Dados Abertos da Universidade Federal de 

Uberlândia.  

 

 

A Sustentação do PDA da Universidade Federal de Uberlândia será feita pelos setores 

administrativos responsáveis por encaminhar os dados, e pela Ouvidoria-Geral da UFU que irá, 

periodicamente, fornecer os dados para que seja possível realizar a atualização do Portal de 

Dados Abertos da instituição. Além disso, ainda como sustentação do Plano de Dados Abertos 

Institucional, será continuado e ampliado o Inventário de Bases de Dados para os demais 

setores da Universidade. Essa atividade será realizada pela Comissão COMPDA/UFU.  
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As ações de Monitoramento e Controle são ações de fiscalização que ficarão à 

responsabilidade da Comissão COMPDA/UFU e da Autoridade de Monitoramento da LAI. As 

principais atividades serão: (1) verificar a execução do Plano; (2) verificar a atualização das 

Bases de Dados Institucionais nos portais de Dados Abertos, cabendo notificação aos 

responsáveis em caso de atraso; (3) verificar se os dados abertos estão de acordo com o padrão 

estabelecido no Portal Brasileiro de Dados Abertos; e (4) contatar o responsável pelos dados 

em caso de ocorrência. 

 

Cabe ressaltar que outra forma de controle poderá ser exercida pela comunidade interna e 

externa, em resumo, pela sociedade, através de sua manifestação, tanto verificando as Bases 

de Dados já abertas como propondo novas. Isso poderá ser feito através da Ouvidoria-Geral 

da Universidade Federal da UFU, que é um canal já estabelecido para recebimento de 

manifestações da sociedade (https://ufu.br/ouvidoria-geral). Insta consignar que será 

responsabilidade do(a) Ouvidor(a)-Geral da UFU, que, na Universidade Federal de Uberlândia 

também é a Autoridade de Monitoramento da LAI, o repasse das manifestações recebidas para 

a Comissão COMPDA/UFU e aos setores responsáveis (https://ufu.br/acesso-a-
informacao#sic). 

  

https://ufu.br/ouvidoria-geral
https://ufu.br/acesso-a-informacao#sic
https://ufu.br/acesso-a-informacao#sic
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8. PLANO DE AÇÃO 

 

O Plano de Ação contempla as ações para as atividades, bem como os prazos e os responsáveis 

pela elaboração, sustentação e divulgação do Plano de Dados Abertos da Universidade Federal 

de Uberlândia, para o Biênio abr.2025-mar.2027 (Tabela 3).  

 

Tabela 3 – Cronograma de elaboração, sustentação e divulgação do PDA/UFU. 

 AÇÃO ATIVIDADE PRAZO RESPONSÁVEL 

 

Criação da Comissão 

PDA-UFU 

 

 

Ato de Criação da 

Comissão 

 

julho de 2023 e  

março de 2024 

 

Comitê de Governança 

Digital – CGD/UFU 

 

Elaboração do PDA/UFU 

para o Biênio abr.2025-

mar.2027 

 

 

Elaborar o PDA/UFU 

para o Biênio abr.2025-

mar.2027 

 

dezembro de 2024 

 

Comissão COMPDA/UFU 

 

Aprovação do PDA/UFU 

para o Biênio abr.2025-

mar.2027 

 

 

Ato de aprovação pelo 

CGD/UFU, com posterior 

encaminhamento ao 

Reitor da UFU 

 

 

dezembro de 2024 e 

abril de 2025 (após 

ajustes indicados pela 

CGU) 

 

Comitê de Governança 

Digital – CGD/UFU 

 

Divulgação da 

aprovação do PDA/UFU 

para o Biênio abr.2025-

mar.2027 

 

 

 

Divulgação nos canais de 

comunicação da UFU 

 

maio e junho de 2025 

 

Autoridade de 

Monitoramento - LAI 

 

Apresentação ao 

Conselho Universitário 

da UFU – CONSUN/UFU 

 

 

Apresentar, anualmente, 

em reunião do 

CONSUN/UFU, as novas 

bases de dados a serem 

abertas após cada 

revisão do PDA/UFU 

 

 

maio/junho de 2025 e 

maio/junho dos anos 

conseguintes 

 

Comissão COMPDA/UFU 

 

Publicação das Bases de 

Dados do PDA/UFU no 

site da UFU 

 

Atualizar o Portal de 

Dados Abertos da UFU 

com as Bases de Dados, 

de acordo com a 

Priorização da Consulta 

Pública. 

 

 

abril e maio de 2025 

 

Comissão COMPDA/UFU 

e Unidades 

Administrativas 
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Tabela 3 (continuação) – Cronograma de elaboração, sustentação e divulgação do PDA/UFU. 

 AÇÃO ATIVIDADE PRAZO RESPONSÁVEL 

 

Publicação das Bases de 

Dados do PDA/UFU no 

Portal Brasileiro de 

Dados Abertos 

 

Inserir os Dados Abertos 

da UFU no Portal do 

Governo Federal, de 

acordo com a Priorização 

da Consulta Pública. 

 

 

maio de 2025 

 

Ouvidoria-Geral da UFU. 

 

Reuniões Mensais dos 

Membros da Comissão 

COMPDA 

 

Realizar reuniões 

mensais de continuidade 

do Plano de Dados 

Abertos da UFU 

 

 

atividade contínua 

 

Comissão COMPDA/UFU 

 

Revisão dos dados 

abertos publicados nos 

portais 

 

Realizar análise visando 

assegurar que a 

qualidade dos dados 

publicados está 

conforme as exigências 

do PDA/UFU 

 

 

atividade contínua 

 

Comissão COMPDA/UFU 

 

Atualização do 

Levantamento de Bases 

de Dados Abertos da 

UFU 

 

Buscar novas Bases de 

Dados nos demais 

setores da Instituição e 

proceder com nova 

Consulta Pública 

 

 

março de 2026 

 

Comissão COMPDA/UFU 

 

Avaliação do PDA 

vigente, do Biênio 

abr.2025-mar.2027 e 

elaboração do PDA para 

o Biênio abr.2027-

mar.2029 

 

 

Realizar análise do PDA 

vigente e atualizar os 

dados abertos para o 

próximo Biênio abr.2027-

mar.2029 

 

novembro de 2026 

 

Comissão COMPDA/UFU 
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Também foi elaborado um cronograma com ações, os respectivos responsáveis e prazos, no 

tocante à promoção e divulgação das Bases de Dados Abertos da Universidade Federal de 

Uberlândia, para o Biênio abr.2025-mar.2027 (Tabela 3). 

 

Tabela 4 – Cronograma de promoção e divulgação das Bases de Dados Abertos da UFU. 

 PRODUTO ATIVIDADE 
UNIDADE E CONTATO 

DO RESPONSÁVEL 
DATA / PERÍODO 

 

Apresentação no 

Conselho Universitário – 

CONSUN-UFU 

 

 

Apresentação do PDA no 

órgão máximo da 

Instituição 

 

Autoridade de 

Monitoramento da LAI e 

Comissão PDA/UFU 

(sic@ufu.br) 

 

 

março de 2025 

 

Divulgação 

 

Inserção de divulgação 

das bases de dados 

abertas no website da 

UFU e nas redes sociais 

da Instituição 

 

 

Autoridade de 

Monitoramento da LAI e 

Comissão PDA/UFU 

(sic@ufu.br) 

 

mensalmente,  

a partir de fevereiro e 

março de 2025 

 

Divulgação 

 

Divulgação do PDA sob 

solicitações dos órgãos 

da UFU – contato 

disponível no sítio 

eletrônico: 

http://dados.ufu.br  

 

 

Autoridade de 

Monitoramento da LAI e 

Comissão PDA/UFU 

(sic@ufu.br) 

 

sob demanda 

 

 

 

  

mailto:sic@ufu.br
mailto:sic@ufu.br
http://dados.ufu.br/
mailto:sic@ufu.br
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APÊNDICES 

 

Apêndice A - Inventário de Bases de Dados da UFU – Vigentes e Novas  

 
 

Tabela A.1 – Bases de Dados Abertos Institucionais vigentes e novas (15 novas dentre as 52). 
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Tabela A.1 (cont.) – Bases de Dados Abertos Institucionais vigentes e novas (15 novas dentre as 52). 
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Tabela A.1 (cont.) – Bases de Dados Abertos Institucionais vigentes e novas (15 novas dentre as 52). 
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Tabela A.1 (cont.) – Bases de Dados Abertos Institucionais vigentes e novas (15 novas dentre as 52). 
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Tabela A.2 – Novas Bases de Dados da UFU (15 dentre as 52 da Tabela A.1), com indicação dos 
responsáveis, frequência de atualização e cronograma de abertura. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ressalta-se que todas as 37 bases existentes (dentre o total de 52) constam no Portal de Dados 

Abertos da Universidade Federal de Uberlândia e no Portal Brasileiro de Dados Abertos; e que 

as 15 novas serão inseridas até o mês de maio do ano de 2025, ou seja, todas estarão 

devidamente publicizadas, em ambos os portais.  

 

 

 

 

 



24 
 

Tabela A.3 – Inventário de Bases de Dados da Universidade Federal de Uberlândia. 
 

Nome da Base de Dados Política Pública relacionada 

Base já se 
encontra 

disponível em 
dados.gov.br? 

Descrição 
Área 

responsável 
Periodicidade 
de atualização 

Possui 
conteúdo 
sigiloso? 

01 

Ação de 
desenvolvimento em 

serviço 
 

(BASE NOVA) 

Política de Gestão de Pessoas 
 

Portaria PROGEP Nº 48, de 18 de agosto 
de 2022 

(https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/co
ntrolador_publicacoes.php?acao=publicaca
o_visualizar&id_documento=4315532&id_

orgao_publicacao=0) 
 

NÃO 

Informações 
relacionadas à 

Ação de 
Desenvolvimento 

em Serviço. 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

02 

Acervo (Exemplares) - 
Biblioteca UFU 

Política de Educação Superior 
 

Lei Nº 14.837, de 2024 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_At

o2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1)  

SIM 

Todo acervo 
disponível para 
empréstimo ao 

público. 

Sistema de 
Bibliotecas – 

SISBI/UFU 
MENSAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/acervo-exemplares-biblioteca-ufu  

03 

Acervo de Periódicos - 
Biblioteca UFU 

Política de Educação Superior 
 

Lei Nº 14.837, de 2024 

(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_At

o2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1)  

SIM 
Periódicos, 
fascículos, 

artigos. 

Sistema de 
Bibliotecas – 

SISBI/UFU 
MENSAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/acervo-de-periodicos-biblioteca-ufu  

04 

Acervo do Repositório 
Institucional - 
Biblioteca UFU 

Política de Educação Superior 
 

Lei Nº 14.837, de 2024 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_At
o2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1) 

SIM 

Dissertação, 
Tese, TCC, 

Memorial, Tese 
professor titular, 

TCR. 

Sistema de 
Bibliotecas – 

SISBI/UFU 
MENSAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/acervo-do-repositorio-institucional-biblioteca-ufu  

05 

Acervo/Acessos - 
Biblioteca UFU 

Política de Educação Superior 
 

Lei Nº 14.837, de 2024 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_At
o2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1) 

SIM 

Repositório 
Institucional, 

Portal de 
Periódicos. 

Sistema de 
Bibliotecas – 

SISBI/UFU 
MENSAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/acervoacessos-biblioteca-ufu  

06 

Acesso ao Website - 
Biblioteca UFU 

Política de Educação Superior 
 

Lei Nº 14.837, de 2024 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_At
o2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1) 

SIM 

Sistema de 
Bibliotecas da 

UFU: Consultas 
(sessões) e 

visualização. 

Sistema de 
Bibliotecas – 

SISBI/UFU 
MENSAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/acesso-ao-website-biblioteca-ufu  

07 

Assistência ao 
Estudante 

 
(BASE NOVA) 

Política de Assistência Estudantil NÃO 

Tipos de auxílios, 
quantidade de 
beneficiados, 

valores. 

Pró-Reitoria de 
Assistência 
Estudantil – 
PROAE/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

 

 

https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4315532&id_orgao_publicacao=0
https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4315532&id_orgao_publicacao=0
https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4315532&id_orgao_publicacao=0
https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=4315532&id_orgao_publicacao=0
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/acervo-exemplares-biblioteca-ufu
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/acervo-de-periodicos-biblioteca-ufu
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/acervo-do-repositorio-institucional-biblioteca-ufu
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/acervoacessos-biblioteca-ufu
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/acesso-ao-website-biblioteca-ufu
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Tabela A.3 (cont.) – Inventário de Bases de Dados da Universidade Federal de Uberlândia. 
 

08 

Banco de Professor-
Equivalente - UFU 

Política de Gestão de Pessoas 
 

Decreto nº 7.485, de 2011 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_at

o2011-2014/2011/Decreto/D7485.htm) 
 

Decreto Nº 8.259, de 2014 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_at

o2011-
2014/2014/Decreto/D8259.htm#art1) 

SIM 

Informações 
sobre os cargos 

ocupados e 
vagos por 
Unidade 

Acadêmica. 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/banco-de-professor-equivalente-ufu  

09 

Base de Dados SIEX - 
UFU 

Política de Extensão 
 

Resolução Nº 25/2019, do CONSUN/UFU; 
Portaria nº 1.350/2018, do Ministério da 

Educação; Resolução CNE nº 07/2018  
(https://proexc.ufu.br/legislacoes/2019-

resolucao-no-252019-do-consun-
estabelece-politica-de-extensao-da-

universidade) 

SIM 

Dados de todas 
as atividades de 

extensão e 
cultura 

cadastradas no 
SIEX. 

Pró-Reitoria de 
Extensão e 
Cultura – 

PROEXC/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/base-de-dados-siex-ufu 

10 

Base de Dados sobre 
sustentabilidade - UFU 

Política Ambiental da Universidade 
Federal de Uberlândia 

 
(http://www.sustentavel.ufu.br/sites/suste
ntavel.ufu.br/files/files/anexos/resolucaoC

ONSUN-2012-26.pdf)  

SIM 

Trata-se de 
informações 
sobre o uso 
racional de 
recursos na 
Instituição - 
Consumo de 

Energia Elétrica, 
água, papel, 

toners, copos 
descartáveis, 

resíduos sólidos 
e coleta seletiva 

solidária. 

Prefeitura 
Universitária – 

PREFE/UFU 
ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/base-de-dados-sobre-sustentabilidade-ufu  

11 

Bolsa-cultura PROEXC 
 

(BASE NOVA) 

Política de Extensão 
 

Resolução CONSUN UFU nº 13/2019 - 
Política de Cultura da UFU 

(http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/res
olucaoCONSUN-2019-13.pdf) 

NÃO 

Quantitativo de 
bolsas-cultura 

disponibilizadas 
pela PROEXC. 

Pró-Reitoria de 
Extensão e 
Cultura – 

PROEXC/UFU 

SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

12 

Bolsistas PROEXC - 
UFU 

Política de Extensão 
 

Resolução SEI Nº 02/2018, CONSEX 
(https://proexc.ufu.br/legislacoes/2018-
resolucao-sei-no-022018-consex-dispoe-
sobre-o-regulamento-da-concessao-e-da-

atuacao) 
 

Decreto 7.416/2010 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_at

o2007-2010/2010/Decreto/D7416.htm) 

SIM 

Base de dados 
ligada ao SIEX 

com dados dos 
bolsistas de 
extensão e 

cultura da UFU. 

Pró-Reitoria de 
Extensão e 
Cultura – 

PROEXC/UFU 

SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/bolsistas-proexc-ufu  

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Decreto/D7485.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Decreto/D7485.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8259.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8259.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2014/Decreto/D8259.htm#art1
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/banco-de-professor-equivalente-ufu
https://proexc.ufu.br/legislacoes/2019-resolucao-no-252019-do-consun-estabelece-politica-de-extensao-da-universidade
https://proexc.ufu.br/legislacoes/2019-resolucao-no-252019-do-consun-estabelece-politica-de-extensao-da-universidade
https://proexc.ufu.br/legislacoes/2019-resolucao-no-252019-do-consun-estabelece-politica-de-extensao-da-universidade
https://proexc.ufu.br/legislacoes/2019-resolucao-no-252019-do-consun-estabelece-politica-de-extensao-da-universidade
https://proexc.ufu.br/legislacoes/2019-resolucao-no-252019-do-consun-estabelece-politica-de-extensao-da-universidade
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/base-de-dados-siex-ufu
http://www.sustentavel.ufu.br/sites/sustentavel.ufu.br/files/files/anexos/resolucaoCONSUN-2012-26.pdf
http://www.sustentavel.ufu.br/sites/sustentavel.ufu.br/files/files/anexos/resolucaoCONSUN-2012-26.pdf
http://www.sustentavel.ufu.br/sites/sustentavel.ufu.br/files/files/anexos/resolucaoCONSUN-2012-26.pdf
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/base-de-dados-sobre-sustentabilidade-ufu
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2019-13.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2019-13.pdf
https://proexc.ufu.br/legislacoes/2018-resolucao-sei-no-022018-consex-dispoe-sobre-o-regulamento-da-concessao-e-da-atuacao
https://proexc.ufu.br/legislacoes/2018-resolucao-sei-no-022018-consex-dispoe-sobre-o-regulamento-da-concessao-e-da-atuacao
https://proexc.ufu.br/legislacoes/2018-resolucao-sei-no-022018-consex-dispoe-sobre-o-regulamento-da-concessao-e-da-atuacao
https://proexc.ufu.br/legislacoes/2018-resolucao-sei-no-022018-consex-dispoe-sobre-o-regulamento-da-concessao-e-da-atuacao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7416.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2010/Decreto/D7416.htm
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/bolsistas-proexc-ufu
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Tabela A.3 (cont.) – Inventário de Bases de Dados da Universidade Federal de Uberlândia. 
 

13 

Cadastro Nacional de 
Cursos e Instituições 
de Ensino Superior - 

Cadastro e-MEC 
 

(BASE NOVA) 

não se aplica  NÃO 

Dados da 
mantenedora, 
dados da IES, 
índices da IES, 

histórico de 
índices da IES, 

atos regulatórios 
da IES, relação de 

cursos de 
graduação, 

detalhes dos 
cursos de 

graduação, 
histórico dos 
índices dos 
cursos de 

graduação, 
endereços de 

oferta dos cursos 
de graduação, 

atos regulatórios 
dos cursos de 

graduação. 

Pró-Reitoria de 
Graduação – 

PROGRAD/UFU 
SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

14 

Cargos de Direção e 
Funções Gratificadas - 

UFU 

Política de Gestão de Pessoas 
 

Lei Nº 12.778, de 2012 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_at

o2011-2014/2012/lei/l12778.htm) 
 

Lei Nº 14.875, de 2024 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_At
o2023-2026/2024/Lei/L14875.htm#art45) 

SIM 

Base de dados 
que contém a 

identificação dos 
servidores da 

UFU que ocupam 
funções 

gratificadas ou 
cargos de 
direção. 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/cargos-de-direcao-e-funcoes-gratificadas-ufu 

15 

Código de Vagas Livres 
- UFU 

Política de Gestão de Pessoas 
 

SIM 

Código de vaga 
livre, código de 

vaga, cargo 
transformado e 
novo código de 

vaga. 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/codigo-de-vagas-livres-ufu 

16 

Concurso público para 
Técnicos 

Administrativos (TAEs) 
- UFU 

Política de Gestão de Pessoas 
 

Decreto nº 9.739, de 2019 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato

2019-2022/2019/decreto/d9739.htm)  

SIM 

Base de dados 
que contém os 

concursos 
vigentes para 
ingresso como 

Técnicos 
Administrativos 

na UFU. A 
planilha 

identifica o edital 
do concurso, 

número de vagas 
homologadas, 

validade, 
prorrogação, o 

número de vagas 
chamada e a 

quantidade em 
espera. 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/concurso-publico-para-tecnicos-administrativos-taes-ufu 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12778.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/lei/l12778.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.875-2024?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14875.htm#art45
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14875.htm#art45
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/cargos-de-direcao-e-funcoes-gratificadas-ufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/codigo-de-vagas-livres-ufu
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9739.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9739.htm
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/concurso-publico-para-tecnicos-administrativos-taes-ufu
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Tabela A.3 (cont.) – Inventário de Bases de Dados da Universidade Federal de Uberlândia. 
 

17 

Concursos e processos 
seletivos para 

professores - UFU 

Política de Gestão de Pessoas 
 

Decreto nº 9.739, de 2019 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato

2019-2022/2019/decreto/d9739.htm) 
 

Portaria PROGEP nº 19/2021 
(https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/co
ntrolador_publicacoes.php?acao=publicaca
o_visualizar&id_documento=3050236&id_

orgao_publicacao=0) 
 

Resolução CONDIR nº 2/2021 
(http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ata

CONDIR-2021-2.pdf) 
 

Resolução nº 8/2019, do CONDIR 
(https://comunica.ufu.br/sites/comunica.uf
u.br/files/conteudo/noticia/anexo_resoluca
o_3100908_sei_ufu_3099482_resolucao.p

df)  

SIM 

Concursos e 
processos 

seletivos para 
professores. 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/concursos-e-processos-seletivos-para-professores-ufu 

18 

Consulta ao Acervo - 
Biblioteca UFU 

Política de Educação Superior 
 

Lei Nº 14.837, de 2024 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_At

o2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1)  

SIM 

Sistema de 
Bibliotecas da 
UFU: Livros, 
periódicos, 
multimeios. 

Sistema de 
Bibliotecas – 

SISBI/UFU 
MENSAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/consulta-ao-acervo-biblioteca-ufu  

19 

Convênios, Acordos e 
Contratos de Inovação 

UFU 

 Política de Propriedade Intelectual  
 

Decreto n.º 9.283, de 2018 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato

2015-2018/2018/Decreto/D9283.htm) 
 

Lei n.º 10.973, de 2004 - Lei de Inovação 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato

2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm) 

SIM 

Dados da UFU e 
seu 

representante 
legal, dados da 
empresa, CNPJ, 

informações 
sobre o objeto 
do instrumento 

jurídico, prazo de 
vigência, valor do 
convênio, acordo 

ou contrato. 

Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-

Graduação – 
PROPP/UFU 

SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/convenios-acordos-e-contratos-de-inovacao-ufu 

20 

Convênios FINEP - UFU 
Política de Pós-Graduação, Pesquisa e 

Inovação Científica e Tecnológica na UFU  
SIM 

Título das 
propostas, dados 

dos 
coordenadores, 

valores, 
subprojetos, 

itens. 

Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-

Graduação – 
PROPP/UFU 

SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/convenios-finep-ufu 

21 

Dados de cotistas na 
UFU 

 
(BASE NOVA) 

Políticas para Ingresso de Estudantes, 
Desenvolvimento e Acompanhamento dos 

Cursos de Graduação 
 

Resolução SEI Nº 12/2018, do CONGRAD 
(https://www.prograd.ufu.br/sites/prograd.
ufu.br/files/media/documento/resolucaoco

ngrad-2019-5.pdf) 
 

Resolução Nº 25/2012, do CONSUN 
(http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/res

olucaoCONSUN-2012-25.pdf) 

NÃO 

Quantidade de 
cotistas, por cota 

e por curso 
(Dados 

agregados de 
cotistas por 

curso). 

Pró-Reitoria de 
Graduação – 

PROGRAD/UFU 
SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9739.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/d9739.htm
https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=3050236&id_orgao_publicacao=0
https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=3050236&id_orgao_publicacao=0
https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=3050236&id_orgao_publicacao=0
https://www.sei.ufu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=3050236&id_orgao_publicacao=0
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ataCONDIR-2021-2.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ataCONDIR-2021-2.pdf
https://comunica.ufu.br/sites/comunica.ufu.br/files/conteudo/noticia/anexo_resolucao_3100908_sei_ufu_3099482_resolucao.pdf
https://comunica.ufu.br/sites/comunica.ufu.br/files/conteudo/noticia/anexo_resolucao_3100908_sei_ufu_3099482_resolucao.pdf
https://comunica.ufu.br/sites/comunica.ufu.br/files/conteudo/noticia/anexo_resolucao_3100908_sei_ufu_3099482_resolucao.pdf
https://comunica.ufu.br/sites/comunica.ufu.br/files/conteudo/noticia/anexo_resolucao_3100908_sei_ufu_3099482_resolucao.pdf
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/concursos-e-processos-seletivos-para-professores-ufu
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/consulta-ao-acervo-biblioteca-ufu
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9283.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2018/Decreto/D9283.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/convenios-acordos-e-contratos-de-inovacao-ufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/convenios-finep-ufu
https://www.prograd.ufu.br/sites/prograd.ufu.br/files/media/documento/resolucaocongrad-2019-5.pdf
https://www.prograd.ufu.br/sites/prograd.ufu.br/files/media/documento/resolucaocongrad-2019-5.pdf
https://www.prograd.ufu.br/sites/prograd.ufu.br/files/media/documento/resolucaocongrad-2019-5.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2012-25.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2012-25.pdf
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Tabela A.3 (cont.) – Inventário de Bases de Dados da Universidade Federal de Uberlândia. 
 

22 

Diárias e Passagens - 
UFU 

Política de Transparência e 
 Acesso à Informação  

SIM 
Diárias e 

Passagens 

Pró-Reitoria de 
Planejamento e 
Administração – 
PROPLAD/UFU 

SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/diarias-e-passagens-ufu 

23 

Empresas Incubadas 
UFU 

Política de Pós-Graduação, Pesquisa e 
Inovação Científica e Tecnológica na UFU 

SIM 

Nome das 
empresas, CNPJ, 

áreas de 
atuação, nome 

dos 
empreendedores

, lista de 
empregados 
terceirizados, 

equipe de 
trabalho, 

indicadores de 
faturamento das 

empresas. 

Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-

Graduação – 
PROPP/UFU 

SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/empresas-incubadas-ufu 

24 

Empréstimo 
domiciliares e 

renovações - Biblioteca 
UFU 

Política de Educação Superior 
 

Lei Nº 14.837, de 2024 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_At
o2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1) 

SIM 

Sistema de 
Bibliotecas da 
UFU: Material 

informacional e 
Dispositivo 

Móvel. 

Sistema de 
Bibliotecas – 

SISBI/UFU 
MENSAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/emprestimo-domiciliares-e-renovacoes-biblioteca-ufu  

25 

Frequência de usuários 
- Biblioteca UFU 

não se aplica SIM 

Sistema de 
Bibliotecas da 
UFU:  Acesso 
presencial de 
usuários nas 

bibliotecas UFU. 

Sistema de 
Bibliotecas – 

SISBI/UFU 
MENSAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/frequencia-de-usuarios-biblioteca-ufu  

26 

Lista de bens 
permanentes 

cadastrados no 
sistema da UFU 

Política de Gestão Pública  SIM 

Nome, Descrição, 
forma de 
aquisição, 
unidade 

vinculada. 

Pró-Reitoria de 
Planejamento e 
Administração – 
PROPLAD/UFU 

SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/lista-de-bens-permanentes-cadastrados-no-sistema-da-ufu 

27 

Lista de funcionários 
das empresas 

terceirizadas - UFU 

Política de Transparência e Acesso à 
Informação 

SIM 

Listagem de 
funcionários de 

empresas 
terceirizadas da 

UFU. 

Pró-Reitoria de 
Planejamento e 
Administração – 
PROPLAD/UFU 

QUADRI-
MESTRAL 

NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/lista-de-funcionarios-das-empresas-terceirizadas-ufu 

28 

Obras em andamento - 
UFU 

Política de Gestão Pública SIM 
Obras em 

andamento. 

Prefeitura 
Universitária – 

PREFE/UFU 
TRIMESTRAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/obras-em-andamento-ufu  

https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/diarias-e-passagens-ufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/empresas-incubadas-ufu
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Lei/L14837.htm#art1
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/emprestimo-domiciliares-e-renovacoes-biblioteca-ufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/frequencia-de-usuarios-biblioteca-ufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/lista-de-bens-permanentes-cadastrados-no-sistema-da-ufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/lista-de-funcionarios-das-empresas-terceirizadas-ufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/obras-em-andamento-ufu
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Tabela A.3 (cont.) – Inventário de Bases de Dados da Universidade Federal de Uberlândia. 
 

29 

Oferta de vagas iniciais 
para ingresso nos 

cursos presenciais de 
graduação 

 
(BASE NOVA) 

Políticas para Ingresso de Estudantes, 
Desenvolvimento e Acompanhamento dos 

Cursos de Graduação 
 

Normas Gerais da Graduação (Resolução 
Nº 46/2022 – CONGRAD) 

(http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ata
CONGRAD-2022-46.pdf)  

NÃO 

Oferta de vagas 
para Vestibular e 
Termo de Adesão 

ao SiSU. 

Pró-Reitoria de 
Graduação – 

PROGRAD/UFU 
SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

30 

Ordens de Serviço - 
Diretoria de Logística 

(DIRLO/UFU) 
não se aplica  SIM 

Levantamento de 
todas as ordens 

de serviço 
abertas e 

direcionadas 
para as divisões 

da DIRLO. 

Prefeitura 
Universitária – 

PREFE/UFU 
ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/ordens-de-servico-diretoria-de-logistica-dirloufu  

31 

Ordens de Serviço - 
Divisão de Execução 

Física (DIEFI/UFU) 
não se aplica SIM 

Levantamento de 
todas as ordens 

de serviço 
executadas pela 

DIEFI. 

Prefeitura 
Universitária – 

PREFE/UFU 
TRIMESTRAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/ordens-de-servico-divisao-de-execucao-fisica-diefiufu  

32 

Patentes e demais 
propriedades 

intelectuais de 
titularidade da UFU 

 Política de Propriedade Intelectual  
 

Lei n.º 10.973, de 2004 - Lei de Inovação 
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato

2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm)  

SIM 

Data depósito, 
número do 

pedido, título, 
inventores, tema, 

cotitular, 
descrição da 
tecnologia. 

Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-

Graduação – 
PROPP/UFU 

SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/patentes-e-demais-propriedades-intelectuais-de-titularidade-da-ufu 

33 

Pensionistas - UFU 
Política de Transparência e Acesso à 

Informação 
SIM 

Base de dados 
que contém a 

identificação dos 
pensionistas da 
UFU, bem como 

seus 
recebimentos 
financeiros. 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/pensionistas-ufu 

34 

Planilha de Dados do 
uso do espaço 
edificado - UFU 

não se aplica  SIM 

Levanta a 
ocupação de 
cada sala dos 

prédios 
construídos/ 
existentes da 

Universidade nos 
diversos campi. 

Prefeitura 
Universitária – 

PREFE/UFU 
ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/planilha-dados-do-uso-do-espaco-edificado-ufu  

 

 

 

http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ataCONGRAD-2022-46.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ataCONGRAD-2022-46.pdf
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/ordens-de-servico-diretoria-de-logistica-dirloufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/ordens-de-servico-divisao-de-execucao-fisica-diefiufu
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/patentes-e-demais-propriedades-intelectuais-de-titularidade-da-ufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/pensionistas-ufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/planilha-dados-do-uso-do-espaco-edificado-ufu
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Tabela A.3 (cont.) – Inventário de Bases de Dados da Universidade Federal de Uberlândia. 
 

35 

Professores da UFU 
Política de Transparência e Acesso à 

Informação 
SIM 

Base de dados 
que contém a 
identificação, 

titulação, 
capacitação, 

regime de 
trabalho e 

lotação dos 
professores 
efetivos em 
exercício na 

Universidade 
Federal de 

Uberlândia. 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/professores-da-ufu  

36 

Professores 
Substitutos da UFU 

Política de Transparência e Acesso à 
Informação 

SIM 

Base de dados 
que contém a 
identificação, 

titulação, regime 
de trabalho e 
lotação dos 
professores 

substitutos em 
exercício na 

Universidade 
Federal de 

Uberlândia. 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/professores-substitutos-da-ufu  

37 

Programa de Pós-
Graduação stricto 

sensu da UFU 

Política de Pós-Graduação, Pesquisa e 
Inovação Científica e Tecnológica na UFU  

SIM 

Nome dos 
Programas, 

Modalidade, 
Nota Capes, 

Unidade 
Acadêmica 

responsável e 
Endereço 

Eletrônico. 

Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-

Graduação – 
PROPP/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/programa-de-pos-graduacao-stricto-sensu-da-ufu 

38 

Projetos que tramitam 
pela Instituição e que 

envolvam recebimento 
de recursos financeiros 

de emendas 
parlamentares - UFU 

não se aplica  SIM 

Número DIPOC, 
Orgão 

descentralizador, 
Identificação, 

Projeto, 
Instrumento de 

descentralização, 
Número do 

processo, Fonte 
orçamentária, 
coordenador, 

Lotação. 

Pró-Reitoria de 
Planejamento e 
Administração – 
PROPLAD/UFU 

SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/projetos-que-tramitam-pela-instituicao-e-que-envolvam-recebimento-de-recursos 

39 

Quadro de referência 
dos servidores técnico-

administrativos da 
Universidade, com a 
quantidade de cargos 

ocupados e vagos - 
UFU 

Política de Transparência e 
 Acesso à Informação  

SIM 

QRSTA 
Quantitativo de 
vagas por cargo 

(vagos e 
ocupados). 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/quadro-de-referencia-dos-servidores-tecnico-administrativos-da-universidade-com 

https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/professores-da-ufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/professores-substitutos-da-ufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/programa-de-pos-graduacao-stricto-sensu-da-ufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/projetos-que-tramitam-pela-instituicao-e-que-envolvam-recebimento-de-recursos
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/quadro-de-referencia-dos-servidores-tecnico-administrativos-da-universidade-com
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40 

Quantidade de 
estudantes 

 
(BASE NOVA) 

Políticas para Ingresso de Estudantes, 
Desenvolvimento e Acompanhamento dos 

Cursos de Graduação  

NÃO 

Quantidade de 
alunos, 

quantidade de 
alunos por 

cursos, 
quantidade de 

abandonos/evadi
dos, quantidade 

de matrículas 
trancadas, 

quantidade de 
alunos formados, 

quantidade de 
alunos com 
deficiência, 

quantidade de 
alunos em 

mobilidade, 
quantidade de 
ingressantes. 

Pró-Reitoria de 
Graduação – 

PROGRAD/UFU 
SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

41 

Relação de candidatos 
classificados 

 
(BASE NOVA) 

Políticas para Ingresso de Estudantes, 
Desenvolvimento e Acompanhamento dos 

Cursos de Graduação 
 

Normas Gerais da Graduação (Resolução 
Nº 46/2022 – CONGRAD) 

(http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ata
CONGRAD-2022-46.pdf)  

NÃO 

Lista de 
Candidatos 

Classificados 
(Resultados de 

processos 
seletivos) nos 

processos 
seletivos 

realizados pela 
DIRPS. 

Pró-Reitoria de 
Graduação – 

PROGRAD/UFU 
ANUAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

42 

Relação de inscritos 
 

(BASE NOVA) 
não se aplica  NÃO 

Lista de 
Candidatos 

inscritos 
(Pagantes, 

isentos, 
indeferidos) nos 

processos 
seletivos 

realizados pela 
DIRPS. 

Pró-Reitoria de 
Graduação – 

PROGRAD/UFU 
ANUAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

43 

Relação de Processos 
Seletivos 

 
(BASE NOVA) 

 
não se aplica 

NÃO 

Lista de 
processos 
seletivos 

realizados pela 
DIRPS. 

Pró-Reitoria de 
Graduação – 

PROGRAD/UFU 
ANUAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

44 

Relação dos 
estudantes com 

vínculo por curso 
 

(BASE NOVA) 

Políticas para Ingresso de Estudantes, 
Desenvolvimento e Acompanhamento dos 

Cursos de Graduação 
 

Normas Gerais da Graduação (Resolução 
Nº 46/2022 – CONGRAD) 

(http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ata
CONGRAD-2022-46.pdf)  

NÃO 

Estudantes 
matriculados por 

curso (Nome, 
curso, grau, nível, 
campus, código 
e-mec, turno, 

data de ingresso) 

Pró-Reitoria de 
Graduação – 

PROGRAD/UFU 
SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ataCONGRAD-2022-46.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ataCONGRAD-2022-46.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ataCONGRAD-2022-46.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/ataCONGRAD-2022-46.pdf
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45 

Relação dos 
estudantes cotistas da 

UFU 
 

(BASE NOVA) 

Políticas para Ingresso de Estudantes, 
Desenvolvimento e Acompanhamento dos 

Cursos de Graduação 
 

Resolução SEI Nº 12/2018, do CONGRAD 
(https://www.prograd.ufu.br/sites/prograd.
ufu.br/files/media/documento/resolucaoco

ngrad-2019-5.pdf) 
 
 

Resolução Nº 25/2012, do CONSUN 
(http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/res

olucaoCONSUN-2012-25.pdf)  

NÃO 

Estudantes 
cotistas por 

curso na UFU 
(Nome, cota e 

curso). 

Pró-Reitoria de 
Graduação – 

PROGRAD/UFU 
SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

46 

Relação dos servidores 
técnico-

administrativos da 
UFU 

Política de Transparência e 
 Acesso à Informação  

SIM 

Base de dados 
que contém a 
identificação, 

lotação, cargo, 
situação e carga 

horária dos 
Servidores 

Técnico 
Administrativos 
em exercício na 

Universidade 
Federal de 

Uberlândia. 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/relacao-dos-servidores-tecnico-administrativos-da-ufu 

47 

Restaurante 
Universitário 

 
(BASE NOVA) 

Política de Assistência Estudantil 
 

Portaria PROAE nº 79 2024 (regras para 
aquisição de tíquetes e atualização dos 

valores das refeições servidas nos RUs da 
UFU) 

(https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesq
uisa/md_pesq_documento_consulta_exter
na.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRou

BJ5VnVL5b7-
UrE5RaLQb2KGYceii9enkk81wNCxR-
ZslGYejS9F7urEpohMOSCHuRfHND-
P8LK7BvIypbYhIrfhM1zVnFqz-CwlKJ) 

 
Resolução CONSEX UFU nº 01 2014 - 

Regimento Interno dos RUs 
(http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/res

olucaoCONSEX-2014-1.pdf)  

NÃO 
Quantidade de 

beneficiados por 
cidade. 

Pró-Reitoria de 
Assistência 
Estudantil – 
PROAE/UFU 

ANUAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

48 

Servidores afastados 
para qualificação 

 
(BASE NOVA) 

Política de Gestão de Pessoas  NÃO 
Servidores 

afastados para 
qualificação. 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

SEMESTRAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  

 

 

 

https://www.prograd.ufu.br/sites/prograd.ufu.br/files/media/documento/resolucaocongrad-2019-5.pdf
https://www.prograd.ufu.br/sites/prograd.ufu.br/files/media/documento/resolucaocongrad-2019-5.pdf
https://www.prograd.ufu.br/sites/prograd.ufu.br/files/media/documento/resolucaocongrad-2019-5.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2012-25.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSUN-2012-25.pdf
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/relacao-dos-servidores-tecnico-administrativos-da-ufu
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RaLQb2KGYceii9enkk81wNCxR-ZslGYejS9F7urEpohMOSCHuRfHND-P8LK7BvIypbYhIrfhM1zVnFqz-CwlKJ
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RaLQb2KGYceii9enkk81wNCxR-ZslGYejS9F7urEpohMOSCHuRfHND-P8LK7BvIypbYhIrfhM1zVnFqz-CwlKJ
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RaLQb2KGYceii9enkk81wNCxR-ZslGYejS9F7urEpohMOSCHuRfHND-P8LK7BvIypbYhIrfhM1zVnFqz-CwlKJ
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RaLQb2KGYceii9enkk81wNCxR-ZslGYejS9F7urEpohMOSCHuRfHND-P8LK7BvIypbYhIrfhM1zVnFqz-CwlKJ
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RaLQb2KGYceii9enkk81wNCxR-ZslGYejS9F7urEpohMOSCHuRfHND-P8LK7BvIypbYhIrfhM1zVnFqz-CwlKJ
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RaLQb2KGYceii9enkk81wNCxR-ZslGYejS9F7urEpohMOSCHuRfHND-P8LK7BvIypbYhIrfhM1zVnFqz-CwlKJ
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5RaLQb2KGYceii9enkk81wNCxR-ZslGYejS9F7urEpohMOSCHuRfHND-P8LK7BvIypbYhIrfhM1zVnFqz-CwlKJ
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSEX-2014-1.pdf
http://www.reitoria.ufu.br/Resolucoes/resolucaoCONSEX-2014-1.pdf
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Tabela A.3 (cont.) – Inventário de Bases de Dados da Universidade Federal de Uberlândia. 

 

49 

Servidores inativos - 
UFU 

Política de Transparência e 
 Acesso à Informação  

SIM 

Base de dados 
que contém a 

identificação dos 
servidores 

inativos da UFU, 
bem como seus 
recebimentos 
financeiros. 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

MENSAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/servidores-inativos-ufu 

50 

Servidores 
participantes do 

Programa de Gestão 
de Desempenho - PGD 

– UFU 
 

(BASE NOVA) 

 
Política de Gestão de Pessoas 

 
Resolução CONDIR nº 36, de 05 de março 

de 2024 
(https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesq
uisa/md_pesq_documento_consulta_exter
na.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRou

BJ5VnVL5b7-
UrE5Q7szp8Yrn1W5CLALG2QBkS9ifAgN8-

HlPo4BmHx5R-HhBn902OexGtcrT-
8Wsy_h5itHp6-24ig3Bw3kBwiUmV) 

 
Portaria REITO nº 425, de 18 de março de 

2024 
(https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesq
uisa/md_pesq_documento_consulta_exter
na.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRou

BJ5VnVL5b7-UrE5TGSnn8KkaZizN7Mj-
owLp8cLfwJpDot5yAfRD45lU82gRKi8u3JJKJ

_Js-CCl9u8v8NWlajf877HWT-1RytVD5) 
 

 Decreto Nº 11.072 de 2022 
(https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_At
o2019-2022/2022/Decreto/D11072.htm) 

NÃO 
Quantidade de 
participantes e 

modalidade PGD. 

Pró-Reitoria de 
Gestão de 
Pessoas – 

PROGEP/UFU 

MENSAL NÃO 

Link para acesso: ainda não há, pois se trata de base de dados institucional nova, a ser publicizada.  
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Usuários - Biblioteca 
UFU 

não se aplica  SIM 

Sistema de 
Bibliotecas da 

UFU: Potenciais 
SISBI, Reais SISBI. 

Sistema de 
Bibliotecas – 

SISBI/UFU 
MENSAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/usuarios-biblioteca-ufu  

52 

Usuários Treinados - 
Biblioteca UFU 

não se aplica  SIM 

Sistema de 
Bibliotecas da 

UFU: Visita 
orientada, Base 

de Dados, 
Normalização, 

Serviço de 
descoberta, 

Gerenciadores 
de referência, 

Repositório 
institucional, 
indexação. 

Sistema de 
Bibliotecas – 

SISBI/UFU 
MENSAL NÃO 

Link para acesso: https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/usuarios-treinados-biblioteca-ufu  

 
  

https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/servidores-inativos-ufu
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5Q7szp8Yrn1W5CLALG2QBkS9ifAgN8-HlPo4BmHx5R-HhBn902OexGtcrT-8Wsy_h5itHp6-24ig3Bw3kBwiUmV
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5Q7szp8Yrn1W5CLALG2QBkS9ifAgN8-HlPo4BmHx5R-HhBn902OexGtcrT-8Wsy_h5itHp6-24ig3Bw3kBwiUmV
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5Q7szp8Yrn1W5CLALG2QBkS9ifAgN8-HlPo4BmHx5R-HhBn902OexGtcrT-8Wsy_h5itHp6-24ig3Bw3kBwiUmV
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5Q7szp8Yrn1W5CLALG2QBkS9ifAgN8-HlPo4BmHx5R-HhBn902OexGtcrT-8Wsy_h5itHp6-24ig3Bw3kBwiUmV
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5Q7szp8Yrn1W5CLALG2QBkS9ifAgN8-HlPo4BmHx5R-HhBn902OexGtcrT-8Wsy_h5itHp6-24ig3Bw3kBwiUmV
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5Q7szp8Yrn1W5CLALG2QBkS9ifAgN8-HlPo4BmHx5R-HhBn902OexGtcrT-8Wsy_h5itHp6-24ig3Bw3kBwiUmV
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5Q7szp8Yrn1W5CLALG2QBkS9ifAgN8-HlPo4BmHx5R-HhBn902OexGtcrT-8Wsy_h5itHp6-24ig3Bw3kBwiUmV
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TGSnn8KkaZizN7Mj-owLp8cLfwJpDot5yAfRD45lU82gRKi8u3JJKJ_Js-CCl9u8v8NWlajf877HWT-1RytVD5
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TGSnn8KkaZizN7Mj-owLp8cLfwJpDot5yAfRD45lU82gRKi8u3JJKJ_Js-CCl9u8v8NWlajf877HWT-1RytVD5
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TGSnn8KkaZizN7Mj-owLp8cLfwJpDot5yAfRD45lU82gRKi8u3JJKJ_Js-CCl9u8v8NWlajf877HWT-1RytVD5
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TGSnn8KkaZizN7Mj-owLp8cLfwJpDot5yAfRD45lU82gRKi8u3JJKJ_Js-CCl9u8v8NWlajf877HWT-1RytVD5
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TGSnn8KkaZizN7Mj-owLp8cLfwJpDot5yAfRD45lU82gRKi8u3JJKJ_Js-CCl9u8v8NWlajf877HWT-1RytVD5
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TGSnn8KkaZizN7Mj-owLp8cLfwJpDot5yAfRD45lU82gRKi8u3JJKJ_Js-CCl9u8v8NWlajf877HWT-1RytVD5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11072.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2022/Decreto/D11072.htm
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/usuarios-biblioteca-ufu
https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/usuarios-treinados-biblioteca-ufu
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Apêndice B – Devolutiva da Consulta Pública 

 

A consulta contou com 41 (quarenta e uma) pessoas participantes, cujas idades variaram de 

18 a 58 anos, com média de 39 anos. O perfil de formação educacional foi, em maior parte, de 

nível superior e pós-graduação, tendo predominância de participantes com título de doutor 

(17). A profissão mais citada foi a de professor (14) e o órgão de origem em maior parte foi a 

Universidade Federal de Uberlândia (29). 

 

A consulta pública foi realizada na Plataforma "Participa + Brasil", no período de 19/08/2024 

a 02/09/2024, aberta a toda sociedade, incluindo a comunidade interna e a comunidade 

externa à Universidade Federal de Uberlândia visando assegurar o grau de relevância para o 

cidadão, nos termos do Inciso I do Art. 1º da Resolução nº 3, de 13 de outubro de 2017. Para 

divulgação, foram utilizadas listas de e-mail institucional de toda comunidade interna e os 

canais de comunicação institucionais, como pelo Instagram pela Diretoria de Comunicação 

Social da UFU (DIRCO/UFU). Acrescenta-se que a divulgação também foi feita via WhatsApp.  

 

Foi consultado quais as Bases de Dados Institucionais, tanto vigentes como novas, disponíveis 

para abertura, a(o) cidadã(o) teria maior interesse, elencados como os mais importantes para 

as comunidades interna e externa. Além disso, também foi perguntado quais bases de dados 

gostariam que fossem abertas, afora a listagem apresentada para a consulta pública. A 

consulta pode ser verificada em: link para acesso.  

 

Registra-se também o acesso ao Ofício-Circular veiculado junto à Comunidade Universitária: 

link para acesso. 

 

A Tabela B.1 apresenta as Bases de Dados escolhidas na Consulta Pública, totalizando 218 

(duzentas e dezoito) escolhas, cujos quantitativos são apresentados e mensurados 

percentualmente, para a Priorização.  

 

Tabela B.1 – Bases de Dados Abertos escolhidas pelos participantes da Consulta Pública.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-arquivistica/resolucoes/resolucao-n-o-3-de-13-de-outubro-de-2017
https://www.gov.br/participamaisbrasil/consulta-publica-bases-de-dados-abertos-da-universidade-federal-de-uberlandia-ufu-plano-de-dados-abertos-pda-2024-2026
https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGnN7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TX8ekZL2iv1ejqver-tA9IwHNPpgpyIKwXFFq50WHlKqJZDgwZhnnqhHsr6GJJ4b1KIChgMJqgvIWEguNf0jNT
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Tabela B.1 (cont.) – Bases de Dados Abertos escolhidas pelos participantes da Consulta Pública.  
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Em relação às sugestões de novas bases de dados, a serem disponibilizadas em Dados Abertos 

da Universidade Federal de Uberlândia, para além do rol de bases integrantes da consulta, 

pondera-se o seguinte. 

 

(1). Sugestão: Planejamento - Orçamento - Licitações – Contratos. 

Comentário: Registra-se que, no portal da UFU, na aba "Acesso à Informação / Licitações 

e Contratos", estão disponibilizadas informações referentes a licitações e contratos 

realizados pela Universidade Federal de Uberlândia.  

 

(2). Sugestão: Consumo de energia elétrica e água. 

Comentário: Registra-se que tais informações já são disponibilizados na Base de Dados 

Institucionais de Sustentabilidade (Água, Coleta Seletiva, Energia Elétrica, Copos 

Descartáveis, Papel, Resíduos Sólidos, Toners). Link para acesso: 

https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/base-de-dados-sobre-sustentabilidade-ufu 

 

(3). Sugestão: Dados de evasão, aprovação nas disciplinas e média de notas. 

Comentário: Registra-se que os dados de evasão serão contemplados na nova Base de 

Dados Abertos Institucionais denominada “Quantidade de estudantes” que inclui 

quantidade de alunos, quantidade de alunos por cursos, quantidade de 

abandonos/evadidos, quantidade de matrículas trancadas, quantidade de alunos 

formados, quantidade de alunos com deficiência, quantidade de alunos em mobilidade, 

quantidade de ingressantes. Adicionalmente, consigna-se que as demais solicitações 

referem-se a dados pessoais, cuja publicização a domínio público fere o que dispõe a 

LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados.  

 

(4). Sugestão: Dados relacionados à assistência estudantil. 

Comentário: Está prevista a abertura de novas Bases de Dados Abertos, nesse sentido, 

conforme apresentado em: Tabela A.1 e Tabela A.2, no Apêndice A.  

 

(5). Sugestão: Dados sobre planejamento de compras e de bens dos quais a UFU 

pretende se desfazer por meio de leilões. 

Comentário: Registra-se que a instituição dispõe de site para divulgação de 

compras/licitações/contratos, cujo link de acesso é: https://licitacoes.ufu.br/. 

 

(6). Sugestão: Graduação - oferta de vagas de estágio. 

Comentário: Registra-se que a Universidade Federal de Uberlândia possui o Portal de 

Editais e de Concursos, disponível em: http://www.editais.ufu.br/discente.  

 

(7). Sugestão: Os gastos públicos buscam ter como base os princípios da economicidade, 

transparência, eficiência. Por isso são de interesse público. 

Comentário: Registra-se que a Universidade Federal de Uberlândia possui o Portal de 

"Licitações, Compras e Contratos" disponível em https://licitacoes.ufu.br/. 

https://dados.ufu.br/conjunto-de-dados/base-de-dados-sobre-sustentabilidade-ufu
https://licitacoes.ufu.br/
http://www.editais.ufu.br/discente
https://licitacoes.ufu.br/
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(8). Sugestão: Pesquisa e Pós-Graduação - Projetos de Pesquisa cadastrados para PIBIC, 

PIVIC e outras modalidades. 

Comentário: Registramos que, após análise de bases de dados que haviam sido 

propostas no PDA Biênio março.2022-março.2024 houve a necessidade de exclusão da 

base de dados referente a essa sugestão, tendo sido apresentada a devida justificativa 

pelo setor responsável, nos seguintes termos: "Os dados referentes ao SG - Relação dos 

bolsistas de iniciação científica, Projetos sem financiamento (PSF) e Iniciação Científica 

voluntária (PIVIC) não serão disponibilizados devido à alteração frequente dos dados." 

(Ofício nº 27/2024/DIRPE/PROPP/REITO-UFU). 

 

(9). Sugestão: Prestação de contas dos orçamentos das Pró-Reitorias. 

Comentário: Registra-se que a Pró-Reitoria de Assistência Estudantil publica tais 

informações no Portal da Transparência (https://proae.ufu.br/transparencia) e que será 

tratado com as demais Pró-Reitores, a respeito.  

 

(11). Sugestão: Professores que lecionam na Pós-Graduação. 

Comentário: Registra-se que tais informações já são divulgadas nos portais dos 

Programas de Pós-Graduação da Universidade Federal de Uberlândia.  

 

(12). Sugestão: Quantidade de edifícios alugados/valores gastos com aluguéis, 

relacionando com os edifícios cedidos para outros órgãos e o valor recebido pela UFU. 

Comentário: Registra-se que tais informações podem ser obtidas a partir do seguinte 

link de acesso: https://licitacoes.ufu.br/contratos/busca-

avancada?field_unidade_gestora_value=All&field_ano_value=&field_contrato_situaca

o_value=All&field_contrato_modalidade_value=All&field_cpf_cnpj_value=&field_nom

e_razaosocial_value=&title=&field_contrato_objeto_value=aluguel 

 

(13). Sugestão: Relação professor e disciplina ministrada que até então é apenas de 

conhecimento da coordenação. 

Comentário: Registra-se que os Planos de Trabalho docentes com as identificações das 

disciplinas já são disponibilizados nos portais das Unidades Acadêmicas (Institutos e 

Faculdades) respectivas. 

 

(14). Sugestão: Repasse financeiro para unidades acadêmicas. 

Comentário: Registra-se que tais dados estão publicizados, constantes na Matriz 

Orçamentária (OCC) da Instituição, disponível em: 

https://proplad.ufu.br/servicos/matriz-orcamentaria-occ, 

https://proplad.ufu.br/central-de-

conteudos/documentos?title=&field_tipo_documento_tid=608&field_categoria_direto

ria_tid=All   

https://proae.ufu.br/transparencia
https://licitacoes.ufu.br/contratos/busca-avancada?field_unidade_gestora_value=All&field_ano_value=&field_contrato_situacao_value=All&field_contrato_modalidade_value=All&field_cpf_cnpj_value=&field_nome_razaosocial_value=&title=&field_contrato_objeto_value=aluguel
https://licitacoes.ufu.br/contratos/busca-avancada?field_unidade_gestora_value=All&field_ano_value=&field_contrato_situacao_value=All&field_contrato_modalidade_value=All&field_cpf_cnpj_value=&field_nome_razaosocial_value=&title=&field_contrato_objeto_value=aluguel
https://licitacoes.ufu.br/contratos/busca-avancada?field_unidade_gestora_value=All&field_ano_value=&field_contrato_situacao_value=All&field_contrato_modalidade_value=All&field_cpf_cnpj_value=&field_nome_razaosocial_value=&title=&field_contrato_objeto_value=aluguel
https://licitacoes.ufu.br/contratos/busca-avancada?field_unidade_gestora_value=All&field_ano_value=&field_contrato_situacao_value=All&field_contrato_modalidade_value=All&field_cpf_cnpj_value=&field_nome_razaosocial_value=&title=&field_contrato_objeto_value=aluguel
https://proplad.ufu.br/servicos/matriz-orcamentaria-occ
https://proplad.ufu.br/central-de-conteudos/documentos?title=&field_tipo_documento_tid=608&field_categoria_diretoria_tid=All
https://proplad.ufu.br/central-de-conteudos/documentos?title=&field_tipo_documento_tid=608&field_categoria_diretoria_tid=All
https://proplad.ufu.br/central-de-conteudos/documentos?title=&field_tipo_documento_tid=608&field_categoria_diretoria_tid=All
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Apêndice C – Referências 

 

Decreto nº 6.666, de 27 de novembro de 2008 (INDE)  

Instituiu a criação da Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais – INDE e determina que o 
compartilhamento e a disseminação dos dados geoespaciais e seus metadados são 
obrigatórios para todos os órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, salvo os 
protegidos por sigilo.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6666.htm 

Decreto nº 8.777, de 11 de maio de 2016 

Institui a Política de Dados Abertos do Poder Executivo federal. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8777.htm  

Decreto nº 9.903, de 8 de julho de 2019 

Dispõe sobre a gestão e os direitos de uso de dados abertos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9903.htm 

Decreto nº 10.160, de 09 de dezembro de 2019 

Institui a Política Nacional de Governo Aberto e o Comitê Interministerial de Governo 

Aberto. 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D10160.htm#art13  

Decreto nº 10.332, de 28 de abril de 2020 

Institui a Estratégia de Governo Digital para o período de 2020 a 2022, no âmbito dos órgãos 

e entidades da administração pública federal, direta, autárquica, e fundacional e dá outras 

providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10332.htm  

Estatuto da Universidade Federal de Uberlândia 

Estabelece, fundamentalmente, os princípios, objetivos e organização que regem o 

funcionamento da Universidade Federal de Uberlândia.  
https://ufu.br/sites/ufu.br/files/media/documento/estatuto_ufu.pdf 

e-PING - arquitetura de interoperabilidade do governo eletrônico  

Conjunto mínimo de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamentam a 
utilização da Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC) na interoperabilidade de 
Serviços de Governo Eletrônico, estabelecendo as condições de interação com os demais 
Poderes e esferas de governo e com a sociedade em geral.  

https://eping.governoeletronico.gov.br/  

Instrução Normativa nº 4 de 13 de abril de 2012 (INDA)  

Institui a Infraestrutura Nacional de Dados Abertos – INDA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2008/Decreto/D6666.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Decreto/D9903.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10332.htm
https://eping.governoeletronico.gov.br/
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https://www.gov.br/agricultura/pt-br/acesso-a-informacao/dadosabertos/arquivos-raiz/in04_2012.pdf 

INDA – Infraestrutura Nacional de Dados Abertos  

Conjunto de padrões, tecnologias, procedimentos e mecanismos de controle necessários 
para atender as condições de disseminação e de compartilhamento de dados e informações 
públicas no modelo de Dados Abertos, em conformidade com o disposto na e-PING. A INDA 
é a política do governo brasileiro para dados abertos.  

https://www.governodigital.gov.br/transformacao/cidadania/dados-abertos/inda-infraestrutura-nacional-

de-dados-abertos 

INDE – Infraestrutura Nacional de Dados Espaciais  

Conjunto integrado de tecnologias, políticas, mecanismos e procedimentos de coordenação 
e monitoramento; padrões e acordos necessários para facilitar e ordenar a geração, o 
armazenamento, o acesso, o compartilhamento, a disseminação e o uso dos dados 
geoespaciais de origem federal, estadual, distrital e municipal.  

http://www.inde.gov.br/ 

Lei de Acesso à Informação (LAI) - Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2016  

Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 
37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 
de janeiro de 1991; e dá outras providências. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm  

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Transparência) 

Determina ao Poder Público a adoção de instrumentos de transparência na gestão fiscal em 
meios eletrônicos de acesso público às informações orçamentárias e prestações de contas.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/LCP/Lcp101.htm 

Open Government Partnership 

Iniciativa multilateral voluntária que busca melhorar o desempenho governamental, 
fomentar a participação cívica e melhorar a capacidade de resposta dos governos aos 
cidadãos por meio de abertura dos dados.  

https://www.opengovpartnership.org/  

Plano de Ação da INDA  

Instrumento de planejamento para alcançar os objetivos da INDA em direção à sua visão 
institucional.  

https://dados.gov.br/dados/conteudo/plano-de-acao-da-inda 

Plano Institucional de Desenvolvimento e Expansão da Universidade Federal de 
Uberlândia – PIDE/UFU-2022-2027 

Instrumento de planejamento em que se definem a missão da Universidade Federal de 

Uberlândia e as estratégias para atingir suas metas e objetivos. 

https://www.opengovpartnership.org/
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https://proplad.ufu.br/sites/proplad.ufu.br/files/media/imagem/pide_2024.pdf 

Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação da UFU – PDTIC/UFU-2023-
2025 

Instrumento básico da política de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC da UFU, 

que estabelece as necessidades, metas/ações em Tecnologia da Informação e Comunicação 

- TIC da UFU para os anos de 2023, 2024 e 2025. 

https://www.sei.ufu.br/sei/modulos/pesquisa/md_pesq_documento_consulta_externa.php?9LibXMqGn

N7gSpLFOOgUQFziRouBJ5VnVL5b7-UrE5TyUwAN8Ka0nc0iai3gu4urqTVcvb-

5Wb2K2JweiGUfY0C6J4h_VNBaLLVFvg5gBfYlrbeT_hbY4V1kgAqm1Ij8 

Planos Nacionais de Governo Aberto  

As ações relativas à Parceria para Governo Aberto (Open Government Partnership) são 
operacionalizadas por meio de um “Plano de Ação Nacional”. Os planos de ação são criados 
pelos próprios países, de acordo com as áreas nas quais precisam se desenvolver em relação 
aos desafios propostos pela Parceria.  

https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/planos-de-acao 

Portal Brasileiro de Dados Abertos  

O Portal Brasileiro de Dados Abertos é a ferramenta disponibilizada pelo governo para que 
todos possam encontrar e utilizar os dados e as informações públicas.  

http://dados.gov.br/  

Regimento Geral da Universidade Federal de Uberlândia 

Regulamenta a organização e o funcionamento da Universidade Federal de Uberlândia - 

UFU, de acordo com o disposto na legislação vigente e no Estatuto. 
https://ufu.br/sites/default/files/2024-05/regimento_geral_da_ufu.pdf 

Resolução nº 3, de 13 de outubro de 2017, do Comitê Gestor da Infraestrutura Nacional 
de Dados - CGINDA  

Aprova as normas sobre elaboração e publicação de Planos de Dados Abertos, conforme 
disposto no Decreto nº 8.777 de 11 de maio de 2016.  

https://www.gov.br/conarq/pt-br/legislacao-arquivistica/resolucoes/resolucao-n-o-3-de-13-de-outubro-

de-2017 

 

  

https://www.gov.br/cgu/pt-br/governo-aberto/a-ogp/planos-de-acao
http://dados.gov.br/
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Apêndice D – Glossário 

 

Dado - sequência de símbolos ou valores, representados em qualquer meio, produzidos como 

resultado de um processo natural ou artificial. 

 

Dados Abertos - dados acessíveis ao público, representados em meio digital, estruturados em 

formato aberto, processáveis por máquina, referenciados na internet, disponibilizados, sob 

licença aberta ou sob domínio público que permita sua livre utilização, consumo ou 

cruzamento, limitando-se a creditar a autoria ou a fonte. 

 

e-PING - padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico – define um conjunto mínimo 

de premissas, políticas e especificações técnicas que regulamenta a utilização da Tecnologia 

de Informação e Comunicação (TIC) na interoperabilidade de serviços de Governo Eletrônico, 

estabelecendo as condições de interação com os demais Poderes e esferas de governo e com 

a sociedade em geral. 

 

Formato Aberto - formato de arquivo não proprietário, cuja especificação esteja documentada 

publicamente e seja de livre conhecimento e implementação, livre de patentes ou qualquer 

outra restrição legal quanto à sua utilização. 

 

Governança Digital - utilização, pelo setor público, de tecnologias da informação e 

comunicação com o objetivo de melhorar a informação e a prestação de serviços, incentivando 

a participação dos cidadãos no processo de tomada de decisão e tornando o governo mais 

responsável, transparente e eficaz.  

 

INDA - A Infraestrutura Nacional de Dados Abertos é o conjunto de padrões, tecnologias e 

orientações para disseminação e compartilhamento de dados e informações públicas em 

formato aberto. Os padrões e orientações são aprovados pelo Comitê Gestor, que é composto 

por órgãos e entidades do Poder Executivo Federal, e conta com a participação da sociedade 

civil e da academia.  

 

Informação - dados, processados ou não, que podem ser utilizados para produção e 

transmissão de conhecimento, contidos em qualquer meio, suporte ou formato. 

 

Plano de Dados Abertos - documento orientador para as ações, com prazos definidos, de 

implementação e promoção de abertura de dados de cada órgão ou entidade da administração 

pública federal, obedecidos os padrões mínimos de qualidade, de forma a facilitar o 

entendimento e a reutilização das informações.  

 

Programa de Gestão e Desempenho – PGD - modelo de gestão instituído pela Administração 

Pública Federal por meio do Decreto nº 11.072/2022 e regulamentado pelas Instruções 

Normativas nº 24/2023 e 52/2023. Consiste em ferramenta de gestão que visa a melhoria do 

https://dados.gov.br/dados/conteudo/comite-gestor-da-inda
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desempenho institucional, com foco na vinculação entre o trabalho dos participantes, as 

entregas das unidades executoras e o Plano Institucional de Desenvolvimento e Expansão. 

 

 

Fontes: Plano de Ação da INDA (2017/2018); https://eping.governoeletronico.gov.br/; Lei 

12.527 de 18/11/2011 – LAI. 

 

 

 

  

https://eping.governoeletronico.gov.br/
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ANEXO I  

Atualizações solicitadas e implementadas para as Bases de Dados 

Abertos Institucionais já disponíveis 

 

De acordo com o Art. 9º da Resolução nº 3, de 13 de outubro de 2017 (Aprova as normas 
sobre elaboração e publicação de Planos de Dados Abertos, conforme disposto no Decreto nº 
8.777, de 11 de maio de 2016.), tem-se: "Art. 9º Os PDAs poderão ser revisados 
periodicamente para fins de monitoramento, acompanhamento e alinhamento estratégico 
com outros instrumentos de gestão do órgão, devendo o novo documento conter as 
motivações e justificativas para as modificações realizadas no documento original.", 
apresentam-se as atualizações que foram necessárias realizar, e já estão consideradas nesse 
PDA/UFU para o Biênio abr.2025-mar.2027, e respectivos motivos. 
 
 
▪ Frequência para Disponibilização: 

Nome da Base de Dados, conforme publicado no PDA 2022-2024 
Frequência conforme 

publicado no PDA 

Frequência 

atualizada 

Convênios FINEP - UFU Mensal Semestral 

Patentes e demais propriedades intelectuais de titularidade da UFU Mensal Semestral 

Convênios, Acordos e Contratos de Inovação UFU Mensal Semestral 

 
▪ Exclusão de Bases de Dados: 

Nome da Base de Dados, conforme 

publicado nos PDAs anteriores 2018-

2019 e 2022-2024 

Atualização Justificativa para a alteração 

Relação dos alunos com vínculo por 
curso 

Exclusão 

Essa base de dados constava no PDA 2018-2019 e não foi 
publicada no PDA 2022-2024, tendo sido considerada como 

excluída.  
Está sendo proposta neste PDA 2025-2027 a nova base 

intitulada "Relação dos estudantes com vínculo por curso", 
denominação definida junto à Pró-Reitoria de Graduação – 
PROGRAD/UFU, pouco distinta da correspondente do PDA 

2018-2019.  

Resultados de processos seletivos para 
ingresso nos cursos de graduação e 
técnico profissionalizantes 

Exclusão 

Essa base de dados constava no PDA 2018-2019 e não foi 
publicada no PDA 2022-2024, tendo sido considerada como 
excluída. Destaca-se que os processos seletivos da UFU são 

divulgados no Portal de Seleção DIRPS/PROGRAD/UFU 
https://www.portalselecao.ufu.br/servicos/ 

contendo toda documentação pertinente a cada processo 
seletivo de Graduação, Pós-Graduação, Técnico. 

https://www.portalselecao.ufu.br/servicos/
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Catálogo dos cursos de graduação Exclusão 

Essa base de dados constava no PDA 2018-2019 e não foi 
publicada no PDA 2022-2024, tendo sido considerada como 
excluída. Está sendo proposta neste PDA 2025-2027 a nova 
base de dados intitulada: "Cadastro Nacional de Cursos e 
Instituições de Educação Superior – Cadastro e-MEC", que 

dentre as demais informações, contemplará a relação de cursos 
de graduação ofertados pela Universidade Federal de 

Uberlândia. 

Relação dos docentes da Universidade 
por Unidade Acadêmica 

Exclusão 

Esta base de dados constava no PDA 2018-2019, mas no PDA 
2022-2024 foi dividida em duas novas bases, denominadas: 
"Professores da UFU" e "Professores Substitutos da UFU", 

visando à ampliação de informações e, consequentemente, à 
maior transparência. 

Lista de imóveis da UFU Exclusão 

Esta base de dados constava no PDA 2018-2019, mas no PDA 
2022-2024 teve seu nome alterado para: "Planilha de Dados do 

uso do espaço edificado - UFU", visando à ampliação de 
informações e, consequentemente, à maior transparência. 

Relação dos bolsistas de iniciação 
científica 

Exclusão 

Decisão da Diretoria de Pesquisa da Pró-Reitoria de Graduação 
da UFU – DIRPE/PROPP/UFU, por meio do Ofício nº 

27/2024/DIRPE/PROPP/REITO-UFU de 16/02/2024 constante 
no Processo SEI Nº 23117.003383/2023-61, com a devida 

justificativa, fundamentada na grande frequência na alteração 
dos dados: Relação dos bolsistas de iniciação científica, Projetos 

sem financiamento (PSF) e Iniciação Científica voluntária 
(PIVIC). 

SG – Relação dos bolsistas de iniciação 
científica 

Projetos sem financiamento (PSF) 

Iniciação Científica Voluntária (PIVIC) 

Relação dos bolsistas, mestrado, 
doutorado e pós-doutorado 

 
▪ Atualização dos nomes das Bases de Dados: 

Nome da Base de Dados, conforme 

publicado no PDA 2022-2024 
Atualização 

Justificativa para a 

alteração 

Acervo da Biblioteca Acervo (exemplares) - Biblioteca - UFU 

Nomes alterados visando a 
uma melhor identificação 

dos dados 

Estatísticas - Usuários Usuários - Biblioteca UFU 

Estatísticas – Frequência de usuários Frequência de usuários - Biblioteca UFU 

Estatísticas - Empréstimo 
Empréstimos domiciliares e renovações - 

Biblioteca UFU 

Estatística – Consulta ao acervo Consulta ao Acervo - Biblioteca UFU 

Estatística - Treinamentos Usuários Treinados - Biblioteca UFU 

Estatísticas – Consulta ao site Acesso ao Website - Biblioteca UFU 

Acervo de Periódicos da UFU Acervo de Periódicos Biblioteca UFU 

Acervo do Repositório Institucional 
Acervo do Repositório Institucional - 

Biblioteca UFU 

Informações sobre empresas incubadas Empresas Incubadas UFU 
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▪ Inclusão de novas Bases de Dados: 

Nome da Base de Dados Frequência 

Acervo/Acessos - Biblioteca UFU Mensal 

Bolsa-cultura PROEXC – UFU Semestral 

Ação de Desenvolvimento em Serviço - UFU Semestral 

Servidores afastados para qualificação UFU Semestral 

Servidores participantes do Programa de Gestão e Desempenho - PGD-UFU Mensal 

Cadastro Nacional de Cursos e Instituições de Educação Superior - Cadastro e-MEC UFU Semestral 

Dados de cotistas na UFU Semestral 

Oferta de vagas iniciais para ingresso nos cursos presenciais de graduação UFU Semestral 

Quantidade de estudantes UFU Semestral 

Relação de Candidatos Classificados UFU Anual 

Relação de Inscritos UFU Anual 

Relação de Processos Seletivos Listados UFU Anual 

Relação dos estudantes com vínculo por curso UFU Semestral 

Relação dos estudantes cotistas da UFU Semestral 

Assistência ao Estudante UFU Anual 

Restaurante Universitário UFU Anual 

Lista de funcionários das empresas terceirizadas UFU Quadrimestral 

 


